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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO  BRASILEIRO

CENTRO DE EMBARCAÇÕES DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA

CENTRO DE  EMBARCAÇÕES PEDRO TEIXEIRA

Av. Coronel Teixeira, 6123 - Manaus (AMl -CEP 69.037-000
E-mail: salc.cecma@gmail.com

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois procedemos à abertura :des-

te volume n9 02 do processo n9  64203.002482/2022-52 , aquisição de peças de uniformes militar,

em  pro\Íeito  do Centro  de  Embarcações do  Comando  Militar da Amazônia  e  Unidades  Participan-

tes do Exércitó Brasileiro na Guarnição de Manaus.
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lvIINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CENTRO DE EMBARCAÇÕES DO COMANDO MILITAR DA AMAZôNIA

cE#RCómDPEaÊhúaBESRpéÃiê'ÕdÊST:aEn3pRoorieT/Éi#RA

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2022
(Processo Administrativo n° 64203.002482/2022-52)

Torna-se  público que o  Centro  De Embarcações  Do Comando Militar Da Amazônia - CECMA,

por meio  da  Seção  de Aquisições,  Licitações e  Contratos,  sediado  na Avenida  Coronel  Teixeira,  n°
6123,  Ponta  Negra,  Manaus -AM,  CEP:  69037-000,  realizará  licitação,  para  registro  de  preços,  na
modalidade PREGÃO,  na forma  ELETRÔNICA,  nos termos da Lei n° 10.520,  de 17 de julho de 2002,
do Decreto n° 10.024,  de 20 de setembro de 2019,  do Decreto n° 7.746,  de 05 de junho de 2012,  do
Decreto n° 7892,  de 23 de janeiro e 2013,  da lnstrução Normativa SLTl/MP n° 01, de 19 de j.aneiro de
2010,  da  !nstrução  Normativa  SEGES/MP  n°  03,  de  26  de  abril,  de  2018,  da  Lei  Complementar  n°
123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  do  Decreto  n°  8.538,  de  06  de  outubro  de  2015,  aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21  de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Datadasessão:      /     A2022.
Horário:  08:30  h
Local:  Portal de Compras do Govemo Federal -httos://\^ww.aov.br/comDras/Dt-br
Critério de Julgamento: menor preço por item.

1.    DOOBJETO

1.1.              0  objeto  da  presente  licftação  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a
aquisição de aquisição de peças de uniformes militar, em provefto do Centro de Embarcações do
Comando  Militar da Amazônia  e  Unidades  Participantes do  Exércfto  Brasileiro  na  Guamição de
Manaus,  conforme  condições,   quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste   Edftal  e  seus
anexos.

1.2.              A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Reférência,
fàcultando-se ao licftante a participação em quantos ftens forem de seu interesse.

1.3.              0   critério   de  julgamento  adotado.3t¥rá  o   menor  preço  do   item,   observadas  as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especfflcações do objeto.

2.     DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1.  As  regras  referentes  aos  órgãos  gerenciador  e  participantes,  bem  como  a  eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
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DO CREDENCIAMENTO

3.1.               0  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  a

paricipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão: em sua forma eletrônica.

3.2.              0 cadastro no SICAF deverá ser fefto no  Portal de Compras do Govemo Federal,  no
sítio httDs://www.aov. br/comDras/Dt-br/ por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira -lcp - Brasil.

3.3.               0   credenciamento  j.unto   ao   provedor  do   sistema   implica   a   responsabilidade   do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

3.4.               O licitante responsabilíza-se exclusiva e formalmente pelas transações efétuadas em
seu  nome,  assume como firmes e verdadeiras suas  propostas  e seus  lances,  inclusíve os atos
praticados  diretamente  ou  por seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do  provedor do
sistema ou do Órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5.               É de  responsabilidade  do  cadastrado  conférir a exatidão  dos seus dados  cadastrais
ho  SICAF  e  mantê-los  atualízados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo
proceder,  imediatamente,  à correção ou à aneração dos registros tão logo identífique incorreção
ou aqueles se tomem desatualizados.

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habimação.

DA PAR"CIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1.               Poderão pariicipar deste pregão interessados cujo ramo de atívidade seja compatível
com  o  objeto  desta   licftação,   e  que  estejam  com  Credenciamento   regular  no  Sistema  de
Cadastramento   Unfficado   de   Fomecedores  -   SICAF,   conforme   disposto   no   art.   9°   da   lN
SEGES"P n° 3, de 2018.

4.1.1.Os licitantes deverão utilízar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2.Com exceção do ftens 14, a pariicipação é exclusiva a microempresas e empresas
de  pequeno  porte,  nos termos  do  art.  48  da  Lei  Complementar n°  123,  de  14  de
dezembro de 2006.

4.1.3.Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de
pequeno  porte,  para as sociedades cooperatívas  mencionadas no artigo 34 da Lei
n° 11.488, de 2007,  para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor indMdual -MEI,  nos limites previstos da  Lei Complementar n°
123,  de 2006.

4.2.               Não poderão pariicipar desta [icftação os interessados:

4.2.1'.           proibidos  de  paticipar  de  [icitações  e  celebrar  contratos  administratívos,  na
fórma da [egis]ação vigente;

4.2.2.           que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3.           estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal   no  Brasil  com  poderes
expressos para receber cftação e responder administratíva ou judicialmente;

4.2.4.           que  se  enquadrem  nas vedações  previstas  no  ariigo  9°  da  Lei  n°  8.666,  de
1993;

4.2.5.            que estejam sob falência, concurso de credores ou insoh/ência, em processo
de dissolução ou liquidação;
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4.2.6.           entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7.           Organizações  da  Sociedade  Civil   de   lnteresse   Público  -  OSCIP,   atuando
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário

4.3.               Como condição  para participação  no  Pregão,  o licitante assinalará "sim" ou "não" em
campo próprio do sistema e[etrônico,  relativo às seguintes dec[arações:

4.3.1.           que cumpre os  requisitos  estabelecidos  no artigo 3°  da  Lei  complementar n°
123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir do  tratamento  favorecido  estabelecido  em  seus
arts. 42 a 49;

4.3.1.1.       nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas
de    pequeno    porte,    a    assinalação    do    campo    "não"    impedirá    o

prosseguimento no certame;

4.3.1.2.        nos     itens     em     que     a     participação     não     for    exclusiva     para
microempresas  e empresas  de  pequeno  porte,  a  assinalação  do  campo
"não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter djreito ao tratamento

favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  n°  123,  de  2006,  mesmo  que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.3.2.           que  está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  no  Edital  e  seus
anexos;

4.3.3.                  que  cumpre  os  requisitos  para  a  habilitação  definidos  no  Edital  e  que  a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências edita]Ícias;

4.3.4.           que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5.           que   não   emprega   menor  de   18  anos   em  trabalho   noturno,   perigoso   ou
insalubre  e  não  emprega  menor  de  16  anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,   na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, Xxxlll, da Constituição;

4.3.6.           que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.3.7.           que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados executando  trabalho
degradante ou forçado,  observando o disposto nos incisos 111 e lv do art.1° e no inciso 111
do art. 5° da Constituição Federal;

4.3.8.           que  o  objeto  é  prestado   por  empresas  que  comprovem  cumprimento  de
reserva  de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência  ou  para  reabilitado  da
Previdência  Social  e  que  atendam  às  regras  de  acessibilidade  previstas  na  legislação,
conforme disposto no art.  93 da Lei n° 8.213,  de 24 de julho de 1991.

4.4.               A declaração falsa  re]ativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará  o  licitante
às sanções previstas em lei e neste Edital.

5.    DA APRESENTAÇÀO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB]L[TAÇÃ0

5.1.               Os licitantes encaminharão,  exclusivamente por meio do sistema,  concomitantemente
com  os  documentos  de  habilitação  exigidos  no  edital,   proposta  com  a  descrição  do  objeto
ofertado  e  o  preço,  até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  da  sessão  pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2.               0  envio  da  proposta,  acompanhada  d'os  documentos  de  habilitação  exigidos  neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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5.3.               Os   licitantes   poderão   deixar   de   apresentar   os   documentos   de   habilitação   que
constem do SICAF,  assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

5.4.              As    Microempresas    e    Empresas    de    Pequeno    Porte    deverão    encaminhar    a
documentação   de   habilitação,   ainda   q`ue   haja   alguma   restrição   de   regularidade   fisca]   e
trabalhista,  nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

5.5.               lncumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a
sessão  pública  do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6.              Até a abertura da sessão pública,  os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

:ü'

iJ`.           5.7.               Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  c]assificação  entre  as

propostas  apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de
negociação e julgamento da proposta.

5.8.               Os   documentos   que   compõem   a   proposta   e   a   habilitação   do   licitante   melhor
classificado  somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para  acesso  público
após o encerramento do envio de lances.

6.    DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1.               0   licitante   deverá   enviar   sua   proposta   mediante   o   preenchimento,   no   sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1.valor unitário do item;

6.1.2.             Marca;

6.1.3.            Fabricante;

6.1.4.           Descrição    detalhada    do    objeto,    contendo    as    informações    similares    à
especificação do Termo de  Referência:  indicando,  no que for aplicável,  o modelo,  prazo
de   validade   ou   de   garantia,   número   do   registro   ou   inscrição   do   bem   no   órgão
competente, quando for o caso;

6.2.              Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada.

6.3.               Nos  valores   propostos   estarão   inclüsos  todos   os  custos  operacionais,   encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4.              Os preços ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa de  lances,  serão  de
exclusiva responsabilidade do ]icitante,  não ]he assistindo o direito de pleitear qualquer a[teração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5.              O  prazo de validade da  proposta  não será  inferior a 60  (sessenta)  dias, a contar da
data de sua apresentação.

6.6.              Os  licitantes  devem   respeitar  os   preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de
regência de contratações .públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e,
após  o  devido  processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de
prazo  para  a  adoção  da§  medidas  necessárias ao  exato  cumprimento  da  lei,  nos
termos do art.  71,  inciso  lx,  da Constituição;  ou condenação dos agentes públicos
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responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada   a   ocorrência   de  superfaturamento   por  sobrepreço   na   execução   do
contrato.

7.         DA ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E  FORMULAÇÃO  DE
LANCES

7.1.              A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema
eletrônico,  na data,  horário e local indicados neste Edita[.

7.2.              0   Pregoeiro   verificará   as   propostas   apresentadas,   desclassificando   desde   logo
aquelas  que   não  estejam   em  conformidade   com  os   requisitos  estabelecidos   neste   Edital,
contenham  vícios  jnsanáveis,  ilegalidades  ou  não  apresentem  as  especificações  exigidas  no
Termo de Referência.

7.2.1.           Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2.           A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3.           A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu julgamento  definitivo
em sentido contrário, Ievado a efeito na fase de aceitação.

7.3.  0  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas
participarão da fase de lances.

7.4.  0  sistema  disponibilizará  campo  próprio   para  troca  de  mensagens  entre  o  Pregoeiro  e  os
licitantes.

7.5.    lniciada a etapa  competitiva,  os  licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de   sistema   eletrônico,   sendo   imediatamente   informados   do   seu   recebimento   e   do   valor
consignado no registro.

7.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6.  Os licitantes  poderão oferecer lances sucessivos,  observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7.  0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofer{ado e registrado pelo sistema.

7.8.  0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,  que incidirá tanto em
relação  aos  lances  intermediários  quanto  em  relação  à  proposta  que  cobrir  a  melhor  oferta
deverá ser de 1  (centavo).

7.9 Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa  "aberto  e
fechado",  em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,  com lance final e
fechado.

7.10            A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  inicial  de  quinze  minutos.  Após
esse  prazo,  o sistema  encaminhará  aviso  de fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que
transcorrerá  o  período  de  tempo  de  até  dez  minutos,  aleatoriamente  determinado,  findo  o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.11             Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores
àquela  possam ofertar um  lance final  e fechado em até cinco  minutos,  o qual  será sigiloso
até o encerraménto deste prazo.

7.11.1   Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores  dos  melhores  lances  subsequentes,  na  ordem  de classificação,  até o
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máximo  de três,  oferecer um  lance  final  e fechado  em  até cinco  minutos,  o  qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12            Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores,  o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

7.12.1   Não  havendo  lance  final  e  fechado  classificado  na  forma  estabelecida  nos  itens
anterjores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo  de  três,   na  ordem  de  classificação,   possam  ofertar  um  lance  final  e
fechado  em  até  cinco  úinutos,  o  qual  será  sigiloso  até  o  encerramento  deste
Prazo.

7.13             Poderá   o   pregoeiro,   auxiliado   pela   equipe   de   apoio,   justificadamente,   admitir  o
reinício  da  etapa  fechada,  caso  nenhum  licitante  classificado  na  etapa  de  lance  fechado
atender às exigências de habilitação.

7.14            Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15            Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  os  licitantes  serão  informados,  em  tempo
rea[, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16            No  caso  de  desconexão  com  o  Pregoeiro,   no  decorrer  da  etapa  competitiva  do
Pregão,  o  sistema  eletrônico  poderá  permanecer acessível  aos  licitantes  para  a  recepção
dos lances.

7.17            Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro  persistir  por  tempo
superior  a   dez   minutos,   a   sessão   pública   será   suspensa   e   reiniciada   somente   após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,  no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18             0 critério de julgamento adotado será o menor preço,  conforme definido neste Edital
e seus anexos.

t

7.19             Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20             Em  relação  a.itens  não  exclusivos  para  participação  de  microempresas e  empresas
de  pequeno  porte,   uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação
automática, junto à Receita Federa[, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará
em   coluna   própria   as   microempresas   e   empresas   de   pequeno    porte   participantes,
procedendo  à  comparação  com  os  valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de
maior porte,  assim como das demais  classificadas,  para  o fim de aplicar-se o disposto  nos
arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,  regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21             Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte
que  se  encontrarem  na  faixa  de  até  5%  (cinco  por  cento)  acima  da  melhor  proposta  ou
melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22             A melhor classificada  nos  termos  do  item  anterior terá  o  direito  de  encaminhar  uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo  de   5   (cinco)   minutos   controlados   pelo   sistema,   contados   após   a   comunicação
automática para tanto.

7.23             Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não    se    manifeste    no    prazo    estabelecido,    serão   convocadas   as    demais    licitantes
microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  5%
(cinco  por cento),  na  ordem  de classificação,  para  o  exercício  do  mesmo  direito,  no  prazo
estabelecido no subitem anterior.
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7.24             No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de  pequeno  porte  que  se encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,
será   realizado   sorteio   entre   elas   para   que   se   identifique   aquela   que   primeiro   poderá
apresentar melhor oferta.

7.25             SÓ  poderá  haver empate  entre  propostas  iguais  (não  seguidas  de  lances),  ou  entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26             Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de  desempate  será
aquele  previsto  no  art.  3°,  §  2°,  da  Lei  n°  8.666,  de  1993,  assegurando-se  a  preferência,
sucessivamente, ao objeto produzido:

7.26.1     nopais;

7.26.2    por empresas brasileiras;

7.26.3    por empresas  que  invistam  em  pesquisa e  no  desenvolvimento  de tecnologia  no
País;

7.26.4     empresas  que  comprovem  cumprimento  de  reserva  de  cargos  prevista  em  lei
para  pessoa  com  deficiência  ou  para  reabilitado  da  Previdência  Social  e  que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27             Persistindo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema  eletrônico
dentre as propostas ou os lances empatados.

7.28             Encerrada   a   etapa   de   envio   de   lances  da   sessão   pública,   o   pregoeiro   deverá
encaminhar,  pelo  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que  tenha  apresentado  o
melhor  preço,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta,  vedada  a  negociação  em  condições
diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1    A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada
pelos demais licitantes.

7.28.2   0  pregoeiro  solicitará  ao  ]icitante  melhor  classificado  que,  no  prazo  de 2  (duas)
horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28.3   É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.9.  ApÓs  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e julgamento  da

proposta.

8.         DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  examinará  a  proposta  classificada  em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2.  0 licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir,  na sua proposta,  os
percentuais das contribuições previstas no art.176 da lnstrução Normativa RFB n. 971, de
2009, em razão do disposto no art.184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3.  Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance vencedor,  apresentar preço final  superior ao
preço  máximo fixado  (Acórdão  n°  1455/2018  -TCU  -Plenário),  desconto  menor do que o
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
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8.3.1.Considera-se   inexequível   a   proposta   que apresente   preços  global   ou   unitários
simbólicos,  irrisórios ou de valor zero,  incompatíveis com os preços dos insumos e
salários   de   mercado,   acrescidos   dos   respectivos   encargos,   ainda   que   o   ato
convocatório  da  licitação  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando
se  referirem  a  materiais  e  instalações  de  propriedade  do  próprio  [icitante,  para  os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4.  Qualquer   interessado    poderá    requerer   que    se   realizem    diligências    para   aferir   a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.5.  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública   para  a  realização  de
diligências,  com vistas ao  saneamento  das  propostas,  a  sessão  pública somente  poderá
ser reiniciada  mediante  aviso prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte e quatro  horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6.  0  Pregoeiro  poderá convocar o  licitante  para enviar documento  digital  complementar,  por
meio  de  funcionalidade  disponível  no  sistema,  no  prazo  de  2  (duas),  sob  pena  de  não
aceitação da proposta.

8.6.1.É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo lickante,  antes de findo o prazo

8.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do  material  ofertado,  tais como  marca,  modelo,  tipo,
fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de
catálogos,  folhetos  ou  propostas,  encaminhados  por meio  eletrônico,  ou,  se for o
caso,  por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro,  sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

8.7.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8.  Havendo  necessidade,  o  Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  "chaf'  a  nova
data e horário para a sua continuidade.

8.9.   Nos  itens  não exclusivos  para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte,   sempre   que   a   proposta   não   for   aceita,   e   antes   de   o   Pregoeiro   passar   à
subsequente,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual  ocorrência  do  empate
ficto,  previsto ,nos  artigos 44  e 45  da  LC  n°  123,  de 2006,  seguindo-se a disciplina  antes
estabelecida, se for o caso.

8.10.         Encerrada   a   .análise   quanto   à   aceitação   da   proposta,   o   pregoeiro   verificará   a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9.         DAHABILITAÇÃ0

9.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do  licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar,  o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condições de participação,  especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos  seguintes
cadastros:

a)  SICAF;
b)   Cadastro   Nacional   de   Empresas   lnidôneas   e   Suspensas   -   CEIS,   mantido   pela
Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por Atos  de  lmprobidade  Administrativa,
mantido                    pelo                    Conselho                    Nacional                    de                    J ustiça

(www.cnj._ius.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
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d)      Lista      de      lnidôneos,      mantida      pelo     Tribunal      de      Contas      da      União     -
TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABiLITADO:CERTIDAO:0:);

9.1.1.Para   a  consulta  de   licitantes   pessoa  jurídica   poderá   haver  a   substituição   das
consultas  das  alíneas  "b",  "c"  e  "d"  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

9.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio  majoritário,  por força  do  artigo  12  da  Lei  n°  8.429,  de  1992,  que  prevê,  den{re  as
sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a

proibição de contratar com o Poder Público,  inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.2.1.Caso conste  na  Consulta de  Situação do  Fornecedor a existência  de  Ocorrências
lmpeditivas  lndiretas,  o gestor diligenciará  para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.2.2.A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento similares, dentre outros.

9.2.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.3.  Constatada a existência de sanção,  o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,  por falta de
condição de participação.

9.4,.   No caso de inabilitação,  haverá  nova verificação,  pelo sistema,  da eventual  ocorrência do
empate ficto,  previsto  nos arts.  44  e 45  da  Lei Complementar n°  123,  de 2006,  seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.5.  Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  a  habilitação  dos  licitantes  será  verificada

por meio do S]CAF,  nos documentos por e[e abrangidos em re[ação à habilitação jurídica,
à   regularidade  fiscal   e  trabalhista,   à   qualificação   -econômico  financeira   e   habilitação
técnica, conforme o disposto na lnstrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018.

9.5.1.0   interessado,    para   efeitos   de   habilitação   prevista   na   lnstrução   Normativa
SEGES/MP  n°  03,  de  2018  mediante  utilização  do  sistema,  deverá  atender  às
condições  exigidas  no  cadastramento  no  SICAF  até  o  terceiro  dia  útil  anterior  à
data prevista para recebimento das propostas;

9.5.2.É dever do  licitante  atualizar previamente  as comprovações constantes do SICAF

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,  ou encaminhar,
em   conjunto   com   a   apresentação   da   proposta,   a   respectiva   documentação
atualizada.

9.5.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabi]itação do licitante,  exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro
lograr  êxito  em  encontrar  a(s)  certidão(ões)  válida(s),  conforme  art.  43,  §3°,  do
Decreto 10.024, de 2019.

9.6.   Havendo   a   necessidade   de   envio   de   documentos   de   habilitação   complementares,
necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e já  apresentados,  o  licitante
será  convocado  a  encaminhá-los,  em formato  digital,  via  sistema,  no  prazo  de  2  (duas)
horas, sob pena de inabilitação.

9.7.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação  dos documentos  originais  não-digitais  quando  houver dúvida em  relação à
integridade do documento digital.

9.8.  Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
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9)`.9':  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  para
atestados  de  capacidade  técnica,   e  no  caso  daqueles  documentos  que,   pela  própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente .em nome da matriz.

9.9.5.Serão  aceitos   registros  de   CNPJ   de   licitante  matriz  e  filial   com  diferenças  de
números   de   documentos   pertinentes   ao   CND   e   ao   CRF/FGTS,   quando   for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

\t

iíi               9.10.         Ressalvado  o  disposto  no  item  5.3,  os  licitantes  deverão  encaminhar,   nos  termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,  para fins de habilitação:

9.11.          Habilitação jurídica:

9.11.1.         no caso de empresário  individual:  inscrição  no  Registro  público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.11.2.         Em   se   tratando   de   Microempreendedor   lndividual   -MEl:   Certificado   da
Condição   de    Microempreendedor   lndividual   -   CCMEl,    cuja    aceitação   ficará
cond icionada            à            verificação            da            autenticidade            no            sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.11.3.         No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada    -    EIREL[:    ato    constitutivo,    estatuto    ou    contrato    social    em    vigor,
devidamente  registrado  na Junta Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de
documento comprobatório de seus administradores;

9.11.4.         inscrição   no   Registro   Público   de   Empresas   Mercantis   onde   opera,   com
averbação  ho  Registro  onde  tem  sede  a  matriz,  no  caso  de  ser  o  participante
sucursal, fjlial ou agência;

9.11.5.         No  caso  de sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,  acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

9.11.6.        decreto de autorização,  em se tratando de sociedade empresária estrangeira
em funcionamento no País;

9.11.7.        Os documentos  acima  deverão  estar acompanhados  de todas as alterações
ou da consolidação respectiva;

9.12.         Regularidade fiscal e trabalhista:

9.12.1.         prova   de   inscrição   no   Cadastro   Nacional   de   Pessoas   Jurídicas   ou   no
Cadastro de Pessoas FÍsicas, conforme o caso;

9.12.2.         pl.ova    de    regularidade    fiscal    perante    a    Fazenda    Nacional,    mediante
apresentação  de  certidão   expedida   conjuntamente   pela  Secretaria  da   Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),
referente  a todos  os  créditos  tributários federais  e  à  Dívida Ativa  da  União  (DAU)

por e[as administrados,  inc]usive aqueles relativos à Seguridade Social,  nos termos
da Portaria Conjunta n°  1.751,  de 02/10/2014,  do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.12.3.         prova  .de   regularidade   com   o   Fundo   de   Garantia   do   Tempo   de   Serviço

(FGTS);
9.12.4.         prova de  inexistência  de débitos  inadimplidos  perante a Justiça  do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão  negativa ou  positiva com efeito  de negativa,
nos  termos  do  Título Vll-A da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.12.5.         prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual,  relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
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9.12.6.           prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  do  domicílio  ou  sede  do
licitante,  relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.12.7.         caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto   licitatório,   deverá   comprovar  t.al   condição   mediante   a   apresentação   de
declaração  da  Fazenda  Estadual  do  seu  domicílio  ou  sede,  ou  outra  equivalente,
na forma da lei;

9.13.         Qualificação  Econômico-Financeira.

9.13.1.         certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
9.13.2.         balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da  empresa,  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,
podendo   ser  atualizados   por  Índices  oficiais  quando  encerrado   há   mais  de  3
(três) meses da data de apresentação da proposta;

9.13.2.1.     No  caso  de  fornecimento  de  bens  para  pronta  entrega,   não  será
exigjdo   da   licitante   qualificada   como   microempresa   ou   empresa   de

pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício
financeiro.  (Art.  3° do Decreto n° 8.538,  de 2015);

9.13.2.2.     no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se
a   apresentação   de   balanço   patrimonial   e   demonstrações   contábeis
referentes ao período de existência da sociedade;

9.13.2.3.     é  admissível  o  balanço  intermediário,  se  decorrer  de  lei  ou  contrato
social/estatuto social.

9.13.3.        comprovação   da   boa   situação   financeira   da   empresá   será   constatada
mediante  obtenção  de  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),   Solvência  Geral  (SG)  e
Liquid.ez Corrente (LC), superiores a 1  ( um), obtidos   pela  aplicação das seguintes
fórmulas:

LG=

SG=

LC=

Ativo Circulante + Realizável a Lon o Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passjvo Circulante

9.13.3.1.     As empresas que apresentarem resultado inferjor ou igual a 1(um) em

qualquer  dos  indices  de  Liquidez  Geral  (LG),   Solvência  Geral  (SG)  e
Liquidez  Corrente  (LC),  deverão  comprovar  patrimônio  líquido  de  10°/o

(dez   por  cento)   do   valor  total   estimado   da   contratação   ou   do   item
pertinente.

9.14.         Qualificação Técnica:

9.14.1.         Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  em  características,
quantidades  e  prazos  compatíveis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item
pertinente,   por   meio   da   apresentação   de   atestados   fornecidos   por   pessoas
jurídicas de direito público ou  privado.

9.14.2.        Os  atestados  de  capacidade {écnica  podem  ser apresentados  em  nome  da
matriz ou da filia[ da empresa licitante.

9.15.         0  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir os
benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,
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estará  dispensado   da   prova  de   inscrição   nos  cadastros  de  contribuintes   estadual  e
municipal.

9.16.         A existência  de restrição  relativamente à  regularidade fisca[ e trabalhista  não  impede

que   a   licitante   qualificada   como   microempresa   ou   empresa   de   pequeno   porte   seja
declarada vencedora,  uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.16.1.        A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

9.17.            Caso   a   proposta   mais   vantajosa   seja   ofer{ada   por   [icitante   qualificada   como
microempresa  ou  empresa de pequeno  porte ou  sociedade cooperativa equiparada,  e uma vez
constatada  a existência  de alguma  restrição  no que tange  à  regularidade fiscal  e trabalhista,  a
mesma será convocada para,  no  prazo de 5 (cinco) dias  úteis,  após a declaração do vencedor,
comprovar  a  regularização.   0  prazo  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da
administração pública, quando requerida pelo licitante,  mediante apresentação de justificativa.

9.18.            A   não-regularização   fiscal   e   trabalhista   no   prazo   previsto   no   subitem   anterior
acarretará  a  inabilitação  do  licitante,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo

}`           facultada a convocação dos licitantes remanescentes,  na ordem de classificação.  Se,  na ordem
•:            de  classificação,   seguir-se  outra   microempresa,   empresa   de   pequeno   porte  ou   sociedade

cooperativa  com  alguma  restrição  na  docuniehtação  fiscal  e  trabalhista,   será  concedido  o
mesmo prazo para regularização.

9.19.            Havendo   necessidade   de   analisar   minuciosamente   os   documentos   exigidos,   o
Pregoeiro   suspenderá   a   sessão,   informando   no   "chat"   a   nova   data   e   horário   para   sua
continuidade.

9.20.             Será   inabi]itado   o   licitante   que   não   comprovar   sua   habilitação,   seja   por   não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto,  ou apresentá-Ios em desacordo com
o estabelecido neste Edital.

9.21.            Nos   itens   não   exclusivos   a   microempresas   e   empresas  de   pequeno   porte,   em
havendo  inabilitação,  haverá  nova verificação,  pelo sistema,  da eventual  ocorrência  do empate
ficto,   previsto  nos  artigo§  44  e  45  da  LC  n°  123,   de  2006,   seguindo-se  a  disciplina  antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.22.            0 licitante  provisoriamente vencedor em  um item,  que estiver concorrendo em  outro
item,  ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,  isto é,  somando
as  exigências   do   item  em  que  venceu   às  do   item   em  que  estiver  concorrendo,   e  assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções Óabíveis.

9.22.1.         Não  havendo  a  comprovação  cumulativa  dos  requisitos  de  habilitação,   a
inabilitação   recairá   sobre   o(s)   item(ns)   de   menor(es)  valor(es)   cuja   retirada(s)
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.23.             Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação  fixadas  no  Edital,  o  licitante
será declarado vencedor.

10.      DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1.            A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1.         ser  redigida  em  língua  portuguesa,   datilografada  ou  digitada,  em  uma  via,
sem   emendas,   rasuras,   entrelinhas  ou   ressalvas,   devendo  a   última  folha  ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2.         conter   a   indicação   do   banco,   número   da   conta   e   agência   do   licitante
vencedor, para fins de pagamento.
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10.2.            A proposta  final  deverá  ser documentada  nos autos e será  levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.3.            Todas  as  especificações  do  obj.eto  contidas  na  proposta,  tais  como  marca,  modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.4.              Os  preços deverão ser expressos em  moeda  corrente  nacional,  o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.4.1.         Ocorrendo    divergência    entre    os    preços    unitários    e    o    preço    global,

prevalecerão os primeiros;  no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.5.            A  oferta  deverá  ser firme  e  precisa,  Iimitada,  rigorosamente,  ao  objeto  deste  Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.6.            A  proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  não  sendo
considerada  aquelà  que  não  corresponda  às  especificações  ali  contidas  ou  que  estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.7.            As   propostas  que  contenham   a  descrição   do  objeto,   o  valor  e  os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11.      DOS RECURSOS

11.1.             Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  e  trabalhista  da
licitante  qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  se  for  o  caso,  será
concedido o prazo de no mínimo trinta  minutos,  para que qualquer licitante manifeste a intenção
de recorrer, de forma motivada,  isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e
por quais motivos,  em campo próprio do sistema.

11.2.            Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a
existência  de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,
fundamentadamente.

11.2.1.         Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2:         A falta  de  manifestação  motivada  do  licitante  quanto  à  intenção  de  recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3.         Uma vez admitido  o  recurso,  o  recorrente terá,  a  partir de  então,  o  prazo  de
três  dias  para  apresentar  as  razões,  pelo  sistema  eletrônico,  ficando  os  demais
licitantes,   desde   logo,   intimados   para,   querendo,   apresentarem   contrarrazões
também  pelo  sistema  eletrônico,  em  outros três dias,  que começarão  a contar do
término   do   prazo   do   recorrente,   sendo-lhes   assegurada   vista   imediata   dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3.            0    acolhimento    do    recurso    invalida    tão    somente    os    atos    insuscetíveis    de
aproveitamento.

11.4.            Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  no
endereço constante neste Edital.

12.       DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1.            A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1.         Nas   hipóteses   de   provimento   de   recurso   que   leve   à   anulação   de   atos
anteriores  à  realização  da  sessão  públjca  precedente  ou  em  que  seja  anulada  a
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própria sess.ão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.

12.1.2.         Quando  houver erro.na  aceitação  do  preço  melhor classificado  ou  quando  o
licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,   não   retirar  o  instrumento
equivàlente  ou  não  comprovar  a  regu]arização  fisca]  e  trabalhista,  nos  termos  do
art.  43,  §1°  da  LC  n°  123/2006,  serão  adotados  o`s  procedimentos  imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2.            Todos  os  licitantes  remanescentes  deverão  ser  convocados  para  acompanhar  a
sessão reaberta.

12.2.1.         A  convocação  se  dará  por  meio  do  sistema  eletrônico  ("chat"),   e-mail,   de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2.        A convocação feita  por e-mail  dar-se-á de acordo  com  os  dados contidos  no
SICAF,    sendo    responsabilidade   do    licitante    manter   seus    dados    cadastrais
atualizados,

13.       DA ADJUDICAÇÂO E HOMOLOGAÇÃ0

13.1.             0  objeto  da  licitação  será  adjudicado  ao  licitante  declarado  vencedor,   por  ato  do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recursd, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

13.2.            Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

jl4.      DA GAFUNTIA DE EXECUÇÃO

14.1.            Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15.       DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1.            Não   haverá   exigência   de  garantia   contratual   dos   bens  fornecidos   na   presente
contratação.

0 16.      DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1.          Honiologado  o  resultado  da  licitação,  terá  o  adi.udicatário  o  prazo  de  10  (dez)  dias,
contados  a  partir da data de sua convocação,  para assinar a Ata de Registro  de Preços,
cujo   prazo   de   va.lidade   encontra-se   nela   fixado,   sob   pena   de   decair   do   direito   à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edita[.

16.2.         Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a  Administração  poderá  encaminhá-la  para
assinatura,   mediante  correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR)  ou  meio
eletrônico,  para que seja assinada e devolvida no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data
de seu recebimento.

16.3.         0  prazo  estabelecido  no  subitem  anterior  para  assinatura  da  Ata  de  Registro  de
Preços poderá ser prorrogado uma  única vez,  por igual  período,  quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
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16.4.         Serão  formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de  Preços  quanto  necessárias  para  o
registro de todos os itens constantes no Tei.mo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor,  a  descrição  do(s)  item(ns),  as  respectivas  quantidades,  preços  registrados  e
demais condições.

16.4.1.         Será  incluído  na  ata,  sob  a  forma  de  anexo,  o  registro  dos  licitantes  que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificação do ceriame;

17.       DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1.         Após  a  homologação  da  licitação,  em  sendo  realizada  a  contratação,  será  firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2.         O adjudicatário terá o  prazo de 02  (dois) dias  úteis,  contados a partir da data de sua
convocação,   para   assinar  o   Termo   de   Contrato   ou   aceitar   instrumento   equivalente,
conforme o caso  (Nota de  Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  sob  pena  de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1.        Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para  a  assinatura  do  Termo  de  Contrato,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo
para assinatura,  mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro
meio eletrônico,  para que seja assinado e devolvido  no  prazo de 02  (dois)  dias,  a
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de
processo eletrônico.

17.2.2.         O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado,  por igual período,

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3.         0  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  à  empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1.        referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

17.3.2.        a  contratada  se  vincula  à  sua  proposta  e  às  previsões contidas  no  edital  e
seus anexos;

17.3.3.        a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos artigos 77  e 78 da  Lei  n°  8.666/93 e  reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4.         O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

17.5.         Previamente   à   contratação   a   Administração   realizará   consulta   ao   SICAF   para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação.  no âmbito do Órgão
ou   entidade,   proibição   de   contratar   com   o   Poder   Público,   bem   como   ocorrências
impeditivas indiretas,  observado o disposto  no art.  29,  da  lnstrução  Normativa  n° 3,  de 26
de  abril  de  2018,  e  nos  termos  do  art.  6°,111,  da  Lei  n°  10.522,  de  19  de julho  de  2002,
consulta prévia ao CADIN.

17.5.1.         Nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  assinatura  do  instrumento  de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu
cadastramento, sem Ônus, antes da contratação.
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17.5.2.         Na  hipótese  de  irregularidade  do  registro  no  SICAF,   o  contratado  deverá
regularizar a sua situação pera!ite o cadàs[ro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.6.         Na   assinatura   do   contrato   ou   da   ata   de   registro   de   preços,   será   exigida   a
comprovação   das   condições   de   habilitação   consignadas   no   edital,   que   deverão   ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.7.         Na  hipótese  de  o  vencedor da  licitação  não  comprovar  as  condições  de  habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções  das  demais  cominações  legais
cabíveis   a   esse   licitante,    poderá   convocar   outro   licitante,   respeitada   a   ordem   de
c]assificação,   para,   após  a  comprovação  dos  requisitos   para  habi[itação,   analisada  a

proposta   e  eventuais   documentos   complementares   e,   feita   a   negociação,   assinar  o
contrato ou a ata de registro de preços.

18.       DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1.             As  regras  acerca  do  reajustamento  em  sentido  geral  do  valor  contratual  são  as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19.      DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃ0

19.1,              Os critérios de recebimento e aceitação do obj.eto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

20.      DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1.             As  obrigações  da  Contratante  e  da  Contratada  são  as  estabelecidas  no  Termo  de
Referência.

21.       DO PAGAMENTO

21.1.             As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

21.1.1.         É  admitida  a  cessão  de  crédito  decorrente  da  contratação  de  que  trata  este
lnstrumento  Convocatório,  nos  termos  do  previsto  na  minuta  contratual  anexa  a
este Edital.

22.       DAS SANÇÕES ADIVIINISTRATIVAS.

22.1.         Comete    infração    administrativa,    nos    termos   da    Lei    n°    10.520,    de    2002,    o
licitante/adjudicatário que:

22.1.1.         não  assinar o  termo  de  contrato  ou  aceitar/retirar o  instrumento  equivalente,

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2.         não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3.         apresentar documentação falsa;

22.1.4.         deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5.         ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6.         não mantiver a proposta;

22.1.7.         cometer fraude fiscal;

22.1.8.         comportar-se de modo inidôneo;
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22.2.         As  sanções  do   item   acima  também  se  aplicam  aos   integrantes  do  cadastro  de
reserva,   em   pregão   para   registro   de   preços   que,   convocados,    não   honrarem   o
compromisso assumido injustificadamente.

22.3.         Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições de participação,  quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes,  em  qualquer  momento  da  licitação,  mesmo  após  o  encerramento  da  fase  de
lances.

22.4.         0   licitante/adjudicatário   que   cometer   qualquer   das   infrações   discriminadas   nos
subitens  anteriores  ficará  sujeito,   sem  prejuízo  da  responsabi[idade  civil  e  criminal,  às
seguintes sanções:

22.4.1.        Advertência   por   faltas   leves,   assim   entendidas   como   aquelas   que   não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

22.4.2.         Multa   de    10%    (dez   por   cento)    sobre   o   valor   estimado   do(s)   item(s)

prejudicado(s)  pela conduta do licitante;
22.4.3.         Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  Órgão,  entidade  ou

unidade    administrativa    pela    qual    a    Administração    Pública    opera    e    atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

22.4.4.         lmpedimento  de  licitar e  de  contratar  com  a  União  e  descredenciamento  no
SICAF,  pelo prazo de até cinco anos;

22.4.4.1.   A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa neste Edital.

22.5.          Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,
enquanto  perdurarem os motivos- determinantes da  punição  ou até que seja  promovida a
reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

22.6.         A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
22.7.         Se,  durante o processo de aplicação de penalidade,  se houver indícios de prática de

infração  administrativa  tipificada  pela  Lei  n°  12.846,  de  1°  de  agosto  de  2013,  como  ato
lesivo  à administração  pública  nacional  ou  estrangeira]  cópias do  processo administrativo
necessárias   à   apuração   da   responsabilidade   da   empresa   deverão   ser   remetidas   à
autorjdade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a
eventual    instauração    de    investigação    preliminar    ou    Processo    Administrativo    de
FResponsabilização -PAR.

22.8.         A  apura.ção  e  o julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não  consideradas
como  ato  lesivo  à  Administração  Pública  nacional  ou  estrangeira  nos  termos  da  Lei  n°
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.9.         0   processamento   do   PAR   não   interfere   no   seguimento   regular  dos   processos
administrativos   específicos   para   apuração   da   ocorrência   de   danos   e   prejuízos   à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,  com
ou sem a participação de agente público.

22.10.       Caso  o  valor  da  multa  não  seja  suficiente  para  cobrir  os  prejuízos  causados  pela
conduta   do    licitante,    a    União   ou    Entidade    poderá   cobrar   o   valor   remanescente

judicialmente,  conforme artigo 419 do Código Civil.
22.11.      A   aplicação   de   qualquer   das   penalidades   previstas   realizar-se-á   em   processo

administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  amp[a  defesa  ao  licitante/adjudicatário,
observando-se  o  procedimento  previsto  na  Lei  n°  8.666,  de  1993,  e subsidiariamente  na
Lei n° 9.784,  de  1999.

22.12.      A  autoridade  competente,   na  aplicação  das  sanções,   levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,  bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.13.       As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sICAF.
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22.14.      As sanções por a{os praticados no decorrer da coritratação estão previstas no Termo
de Referência.

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.20.      Após o encerramento da etapa competitiva,  os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.21'.         A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado.

23.22.          Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante  vencedor,   estes  serão  classificados  segundo  a  ordem  da  última  proposta  individual
apresentada durante a fase competitiva.

23.23.          Esta  .ordem  de  classificação  dos  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no ceriame não assine a ata ou
tenha   seu   registro   cancelado   nas   hipóteses   previstas   nos  artigos  20   e  21   do   Decreto   n°
7.892/213.

24.       DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1.            Até  03  (três) dias  úteis antes da  data designada  para a abertura da sessão  pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2.            A     impugnação     poderá     ser     realizada     por     forma     eletrônica,     pelo     e-mail
salc.cecma@mail.com, ou por petição dirigida ou 'protocolada no endereço Av.  Coronel Teixeira
n°  6.123,  Bairro  Ponta  Negra,  CEP  69037-000,  Manaus-AM,  seção  de  aquisições,  licitações  e
contratos.

24.3.            Caberá  ao  Pregoeiro,  auxiliado  pelos  responsáveis  pela  elaboração  deste  Edital  e
seus  anexos,  decidir sobre a  impugnação  no  prazo  de até dois dias  úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

24.4.            Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do
certame.

24.5.            Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes.a  este  processo  licitatório  deverão  ser
enviados  ao  Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da
sessão pública,  exclusivamente por meio eletrônico via internet,  no endereço indicado no Edital.

24.6.            0  Pregoeiro  responderá  aos  pedidos  de  esclarecimentos  no  prazo  de  2  (dois)  dias
úteis,  contado  da  data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

24.7.            As  impugnações  e  pedidos de esclarecimentos  não suspendem  os  prazos  previstos
no certame.

24.7.1.        A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8.         As   respostas  aos   pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas   pelo  sistema  e
}                        vincularão os participantes e a Administração.

:!                      25.      DAS DISPoslçõES GERAIS
'.

25.1.         Da sessão pública do pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2.         Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data marcada,  a sessão será automaticamente transferida para

Câmara Nacíonal de Modelos de Licitações e Cc]ntralos da Consultoria-Geral da União
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o primeiro dia  útil  subsequente,  no mesmo  horário anteriormente estabelecido,  desde que
não haja comunicação em co}`itrário,  F.elo Pregoeiro.

25.3.         Todas  as  referências  de  tempo   no  `Edital,   no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasí!ia - DF.

25.4.         No  julgamento  das  propostas  e  da  habilitação,  o  Pregoeiro  poderá  sanar  erros  ou
falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade
jurídica,   mediante   despacho   fundamentado,   registrado   em   ata   e   acessível   a   todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.5.         A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6.         As   normas   disciplinadoras   da   licitação   serão  .sempre   interpretadas   em  favor  da
ampliação da disputa entre os interessados,  desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a fina]idade e a segurança da contratação.

25.7.         Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas e a Administração  não  será,  em  nenhum caso,  responsável  por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8.         Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do  ini'cio  e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de
expediente na Administração.

25.9.         O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante,  desde que seja possível o. aproveitamento do ato, observados os princi.pios da
isonomia e do interesse púb.licó.

25.10.       Em  casó de divergência  entre c!isposições  deste  Edital  e de seus anexos ou  demais

peças que compõem o processo,  prevalecerá as deste Edital.

25.11.       0       Edital       está       disponibilizado,       na       Íntegra,       no       endereço       eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br,   e   também   poderão   ser   lidos   e/ou   obtidos   no
endereço Av.  Coronel Teixeira n 6.123,  Bairro Ponta Negra,  CEP 69.037-00,  Manaus-AM,
nos dias úteis,  no horário das 09:30 horas às li5:00 horas,  mesmo endereço e período no

qual   os   autos   do   processo   administrativo   permanecerão   com   vista  franqueada   aos
interessados.

25.12.       Integram este Edital,  para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1.       ANEXO I -Termo de Referência

25.12.1,.1  Apêndice do Anexo 1 -Estudo Técnico Preliminar
25.12.1.2 Apêndice "A" do Anexo '1

25.12.2.      ANEXO II -Minuta deAta de Registro de preços, se foro caso.

25.12.3.       ANEXo ll -Minuta de Termo de contrato

Manaus, 25 de maio de 2022

Càmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoría-Geral da União
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o primeiro dia útil subsequente,  no  mesmo  horário anteriormente estabelecido,  desde que
não haja comunicação eri contrário,  pelo Pregoeiro.

25.3.         Todas  as  referências  de  tempo   no   Edital,   no  aviso  e  durante  a  sessão   pública
observarão o horário de Brasília -DF.

25.4.         No  julgamento  das  propostas  e  da  habilitação,  o  Pregoeiro  poderá  sanar  erros  ou
falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade

jurídica,   mediante   despacho   fundamentado,   registrado   em   ata   e   acessi'vel   a   todos,
atribuindo-lhes va[idade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.5.         A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6.         As   normas   disciplinadoras   da   licitação  serão   sempre   interpretadas   em  favor  da
ampliação da disputa entre os interessados,  desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7.         Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas e a Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8.         Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,  excluir-se-á o dia
do  início  e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de
expediente na Administração.

25.9.         O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse p`úblico.

25.10.       Em caso de divergência entre disposições deste Edital  e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11.       0       Edital       está       disponibilizado,       na       íntegra,       no       endereço       eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br,   e   também   poderão   ser   lidos   e/ou   obtidos   no
endereço Av.  Coronel Teixeira n 6.123,  Bairro Ponta Negra,  CEP 69.037-00,  Manaus-AM,
nos dias úteis,  no horário das 09:30 horas às  15:00 horas,  mesmo endereço e período no

qual   os   autos   do   processo   administrativo   permanecerão   com   vista   franqueada   aos
interessados.

25.12.       lntegram este Edital,  para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1.       .ANEXO`l -Termo de Referência

25.12.1.1  Apêndice do Anexo 1 -Estudo Técnico Preliminar
25.12.1.2 Apêndice "A" do Anexo  I

25.12.2.      ANEXO II -Minuta deAta de Registro de preços

25.12.3.       ANEXo lll -Minuta de Termo de contrato

25.12.4.      ANEXO IV-Modelo de proposta de preço

Manaus, 25 de maio de 2022
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PREGÃO N° 08/2022,  da UASG  160008

1.2.            a hipótese de não haver vencedor para a cota reservada,  esta poderá ser adjudicada ao
vencedor  da  cota  principal  ou,  diante  de  sua  recusa,  aos  licitantes  remanescentes,  desde  que

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
1.3.            Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço.
1.4.            Será  dada  a prioridade  de  aquisição  aos  produtos  das  cotas  reservadas  quando  forem
adjudicados  aos  licitantes  qualificados  como  microempresas   ou  empresas  de  pequeno  porte,
ressalvados  os  casos  em que  a cota reservada for inadequada para atender as  quantidades  ou as
condições do pedido, confome vier a ser decidido pela Administração, nos temos do art. 8°, §4° do
Decreto n. 8.538, de 2015.
1.5.    0  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12(doze)  meses  contados  da  homologação  do

resultado prorrogável na foma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

2.   JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃ0

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pomenorizada em Tópico específico do
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Temo de Referência.

3.   DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃ0:

A descrição da solução  como um todo, encontra-se pomenorizada em Tópico específico dos
Estudos Téonicos Preliminares, apêndice deste Temo de Referência.

4.   CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1.            Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos
do parágrafo único, do art.1°, da Lei 10.520, de 2002.

5.   DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTA

5.1. No fomecimento  dos bens objeto deste processo licitatório serão observados os critérios de
sustentabilidade ambiental contidos na lnstrução Nomativa n° 01, de  19 de janeiro de 2010,
da  Secretaria  de  Logística  e  Tecnologia  da  lnfomação  do  Ministério  do  Planejamento,
Orçamento e Gestão -SLTI/MPOG.

6.   ENTREGA E CEITÉRI0S DE ACEITAÇÃO D0 0BJETO.

6.1.            O prazo  de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de
Empenho, em remessa única, nos seguintes endereços:

-  CENTRO  DE  EMBARCAÇÕES  DO  COMANDO  MILITAR  DA AMAZÔNIA -Av  Coronel  Teixeira,  6123,  Ponta

Negra, 69037-000, Manaus -AM;
-COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA -Av. Coronel Teixeira, 4715, Ponta  Negra, 69037-000,

Manaus-AM;
- COMPANHIA  DE  COMANDO  DO  COMANDO  MILITAR  DA AMAZÔNIA -Av.  Coronel Teixeira,  4715,  Ponta
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Negra, 69037-000, Manaus -AM;
-39 COMPANHIA DE FORÇAS ESPECIAIS -Av. Coronel Teixeira, 8148 -Compensa, Manaus -AM, 69037-000;

-49 COMPANHIA DE INTELIGÊNCIA -Av. Coronel Teixeira, 4715-A, Ponta Negra, 69037-000, Manaus -AM;

-129 GRUPO DE ARTILHARIA ANTIAÉREA DE SELVA -Av. Coronel Teixeira, 5165, Ponta  Negra,  Manaus-AM,

69037-000;
-79 BATALHÃO DE POLÍCIA DO EXÉRCITO -Av. São Jorge, 1944, Compensa 1, Manaus-AM, 69030-480;

-  19  BATALHÃO  DE  COMUNICAÇÕES  DE  SELVA -Av.  Coronel  Teixeira,  5345  -  Compensa,  Manaus  -  AM,

69037-000;
-COMPANHIA  DE  COMANDO  DA  12a  REGIÃO  MILITAR -Av.  Coronel  Teixeira,  6321,  Ponta  Negra,  69037-

000, Manaus -AM;
-  COMISSÃO   REGIONAL  DE   OBRAS   DA  123   REGIÃO   MILITAR  -  Av   Pedro  Teixeira,   2061,   Ponta   Negra,

Manaus-AM, 69037-000;
-  49  CENTRO  DE  GEOINFORMAÇÃO  -Av.  Marechal  Bittencourt,  97,  bairro  Santo  Antônio,  Manaus-AM,

69029-160;
-2° GRUPAMENTO  DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO -Av Pedro Teixeira,  6321,  Ponta  Negra,  Manaus-AM,

69037-000;
-129 BATALHÃO DE SUPRIMENTO -Av. Mal Bittencourt, 55, Santo Antonio, Manaus-AM, 69.029-160;

-CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUERRA NA SELVA ~ Av. São Jorge, 750, São Jorge, Manaus-AM, 69033-000;

-COLÉGIO MILITAR DE MANAUS -Rua José Clemente,157, Centro, Manaus-AM, 69010-070;

-HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS -Rua  Professor Ernani Simão,1421, Cachoeirinha,  Manaus-AM,

69065-060; e
-  PARQUE  REGIONAL  DE  MANUTENÇÃO/12  -  Av  dos  Expedicionários,  1985,  Compensa   1,  Manaus-AM,

69030-480.

6.2.            Os   bens   serão   recebidos   provisoriamente   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua confomidade com as especificações constantes neste Temio de Referência e na proposta.

6.3.            Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações  constantes  neste Termo  de Referência e na proposta,  devendo  ser substituídos no

prazo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  notiíicação  da  contratada,  às  suas  custas,  sem  prejuízo  da
aplicação das penalidades.

--====

0          Í::;bíment:Sp:oe:íSsósn:::°apróesceabí€e°:f]:::[ã¥tí:amq:¥:dand°e :r¥u°m:íeda3d: í¥n::)te£íaa[S'e cc°o::edq°usendt:
aceitação mediante temo circunstanciado.

6.4.1.        Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro   do   prazo   fixado,   reputar-se-á   como   realizada,   consumando-se   o   recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.5.            0  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da
contratada pelos prejuízos resultantes da inconeta execução do contrato.

7.   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1.            São obrigações da contratante:
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7.1.1.         receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2.        verificar minuciosamente,  no prazo  fixado,  a confomidade  dos bens recebidos
provisoriamente  com  as  especificações  constantes  do  Edital  e  da proposta,  para  fins  de
aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3.         comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades
verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4.         acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5.         efetuar o  pagamento  à Contratada no  valor correspondente  ao  fomecimento  do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2.            A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada
com terceiros,  ainda que vinculados  à execução  do presente  Temo  de  Contrato,  bem como  por

qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus  empregado
prepostos ou subordinados.

8.   OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.            A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

8.1.1.         efetuar  a  entrega  do  objeto  em  perfeitas  condições,  confome  especificações,

prazo e local constantes no Temo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota  fiscal,  na  qual  constarão  as  indicações  referentes  a:  marca,  fabricante,  modelo,

procedência e prazo de garantia ou validade;

8.1.2.         responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.1.3.         substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4.         comunicar  à  Contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

8.1.5.         manter,   duante   toda  a  execução   do   contrato,   em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6.         indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9.   DA SUBCONTRATAÇÃ0

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1.          É admissível a fiisão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoajurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à  continuidade  do
contrato.

11. D0 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃ0

11.1.          Nos  temos  do   art.   67  Lei  n°  8.666,   de   1993,   será  designado  representante  para
acompanhar  e  fiscàlizar  a  entrega  dos  bens,  anotando  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas  com a execução  e  deteminando  o  que  for necessário  à regularização  de falhas  ou
defeitos observados.

11.1.1.       O recebimento  de material de valor superior a R$  176.000,00  (cento e setenta e
seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3  (três) membros, designados

pela autoridade competente.

11.2.         A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
Contratada,   inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,   ainda  que  resultante  de
imperfeições    técnicas    ou    vícios    redibitórios,    e,    na   ocorrência    desta,    não    implica   em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de confomidade com o art.
70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3.          0  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas  com  a  execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos
fimcionários  eventualmente  envolvidos,  deteminando  o  que  for  necessário  à  regularização  das
falhas  ou defeitos  observados e encaminhando  os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

12. D0 PAGAMENTO

12.1.       O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento  da Nota Fiscal  ou Fatura,  através  de  ordem bancária,  para crédito  em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.1.1.      Os pagamentos  decorrentes  de despesas cujos valores não ultrapassem o  limite de que
trata o  inciso  11  do  art.  24  da Lei  8.666,  de  1993,  deverão  ser efetuados no  prazo  de até  5

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°,
da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2.       Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3.       A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
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de   acesso   ao   referido   Sistema,   mediante   consulta  aos   sítios   eletrônicos   oficiais   ou  à
documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.3.1.      Constatando-se, junto ao sICAF, a situação de irregularidade do fomecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa n° 3, de 26
de abril de 2018.

12.4.          Havendo   erro   na   apresentação   da  Nota  Fiscal   ou   dos   documentos   pertinentes   à
contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,
obrigação  financeira pendente,  decorrente  de penalidade imposta ou inadimplência,  o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da regularização  da  situação,  não  acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

12.5.       Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

12.6.       Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao sICAF para verificar
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7.       Constatando-se,  junto   ao   SICAF,   a  situação   de   irregularidade   da  contratada,   será

providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  0  prazo  poderá  ser

pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8.       Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagainento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como  ocorrências  impeditivas  indiretas,  observado  o   disposto  no   art.  29,  da  lnstrução
Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

12.9.       Não havendo regularização  ou sendo a defesa considerada improcedente,  a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização  da regularidade fiscal quanto  à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

12.10.     Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à contratada  a
ampla defesa.

12.11.     Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nomalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo

por  motivo   de   economicidade,   segurança  nacional   ou  outro   de  interesse  público  de  àlta
relevância, devidainente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

12.12.     Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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12.12.1.    A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da Lei
Complementar  n°  123,  de  2006,  não  sofferá  a retenção  tributária quanto  aos  impostos  e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13.       Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido, de alguma foma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida  pela  Contratante,  entre  a  data  do  vencimento  e  o  efetivo  adimplemento  da  parcela,  é
calculada mediante a aplicação da seguinte fómula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001643 8, assim apuado:

I-(TX)             1 - ( 6/ 100)                     1=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

0

13. DO REAJUSTE

13.1.          Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo  de um ano contado  da data limite para a
apresentação das propostas.

13.1.1.       Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os

preços  contratados  poderão  sofi.er  reajuste  após  o  interregno  de  um  ano,  aplicando-se  o
índice  IPCA/IBGE  exclusivamente  para  as  obrigações   iniciadas   e  concluídas  após  a
ocorrência da anualidade.

13.2.         Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
13.3.         No  caso  de  atraso  ou não  divulgação  do  índice de reajustamento,  o  CONTRATANTE

pagará  à CONTRATADA  a  importância calculada pela última variação  conhecida,  1iquidando  a
diferença  correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice  deíinitivo.  Fica  a  CONTRATADA
obrigada   a  apresentar   memória   de   cálculo   referente   ao   reajustamento   de  preços   do   valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
13.4.         Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriainente, o definitivo.
13.5.         Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer foma
não  possa mais  ser utilizado,  será  adotado,  em  substituição,  o  que  vier  a  ser  deteminado  pela
legislação então em vigor.
13.6.         Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficiàl, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de temo aditivo.
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13.7.          O reajuste será realizado por apostilamento.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃ0

14.1.       Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1.          Comete infi.ação administrativa nos temios da Lei n° 10.520, de 2002, a contratada que:

15.1.1.       inexecutar   total   ou   parcialmente   qualquer   das   obrigações   assumidas   em

0

0

decorrência da contratação;

15.1.2.       ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.13.       Íàlhar ou fiaudar na execução do contrato;

15.1.4.       comportar-se de modo inidôneo;

15.1.5.       cometer fiaude fiscal;

152.       Pela inexecução total ou Darcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1.      Advertência,   por  faltas   leves,   assim  entendidas   aquelas   que  não   acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;

15.2.2.      multa moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valo
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

15.2.3.      multa compensatória de 20°/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, n
caso de inexecução total do objeto;

15.2.4.       em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
subitem acima, será aplicada de foma proporcional à obrigação inadimplida;

15.2.5.       suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidad
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
até dois anos;

15.2.6.       impedimento  de  licitar  e  contratar  com  órgãos  e  entidades  da  União  com  o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

15.2.6.1.    A  Sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  prevista  neste  subitem
também  é  aplicável  em  quaisquer  das  hipóteses  previstas  como  infração
administrativa no subitem 16.1 deste Temo de Referência.

15.2.7.       declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da punição  ou até  que  seja promovida a
reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
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0

0

15.3.        As sanções previstas nos subitens  16.2.1,16.2.5,16.2.6 e  16.2.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA  juntamente  com  as  de  multa,  descontando-a  dos  pagamentos  a  serem
efetuados.

15.4.          Também ficam sujeitas às penalidades do art.  87, IIl e lv da Lei n° 8.666, de  l993, as
empresas ou profissionais que:

15.4.1.       tenham sofi.ido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, ffaude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

15.4.2.      tenham praticado atos ilícitos visando a fiustrar os objetivos da licitação;

15.4.3.            demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em
virtude de atos ilícitos praticados.

15.5.          A    aplicação    de    qualquer   das   penalidades    previstas   realizar-se-á   em   processo
administrativo  que  asseguará  o  contraditório  e  a  ainpla  defesa  à  Contratada,  observando-se  o

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

15.6.       As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos vàlores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

15.6.1.      Caso a contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 5 (cinco)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.7.       Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejui'zos causados pela conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, confome
artigo 419 do Código Civil.

15.8.       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da  conduta   do   inftator,   o   caráter   educativo   da  pena,   bem   como   o   dano   causado   à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.9.       Se,  duante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  se  houver  indícios  de  prática  de
infi.ação administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuação  da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com  despacho   fimdamentado,  para  ciência  e  decisão   sobre  a  eventual  instauação   de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.10.     A apuação e o julgamento das demais infiações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos temos da Lei n° 12.846, de 1°
de agosto de 2013, seguirão seu rito nomal na unidade administrativa.

15.11.     0   processamento   do   PAR   não   interfere   no   seguimento   regular   dos   processos
administrativos específicos para apuação da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  juri'dica,  com  ou  sem  a

participação de agente público.

15.12.        As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sICAF.
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16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

14.1.       O custo estimado da contratação é de R$ 764.025,74 (setecentos e sessenta e quatro mil e
vinte e cinco reais e setenta e quatro centavos).

17. DOS RECURSOS 0RÇAMENTÀRI0S.

17.1.       Não  se faz necessário  a indicação  da dotação  orçamentária em virtude  da natureza da
contratação, SRP

Manaus -AM, 26 de maio de 2022.

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

1.  Reconheço  a  necessidade  da  licitação  para  que  sej.am  atendidas  as  necessidades  do

Centro  de  Embarcações  do  Comando  Militar da Amazônia  e OM's vinculadas ao  Comando

Militar da Amazônia.

2.   Concordo  com  as  justificativas  e  declarações  exaradas  neste  Termo,  tendo-o  como

motivado  e  em  conformidade  com  o  previsto  na  Lei  8.666  /  93  e  a  legislação  referente  a

utilização  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  nos  termos  dos  incisos  1  e  111,  do  Art.  3°,  do

Decreto 7.892/2013 e art. 8°, do Decreto n° 10.024/05.

3.  Aprovo  este  Termo  de  Referência  tendo  em  vista  o  mesmo  atender  ao  disposto  na

legislação da modalidade de licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP.

Manaus -AM, 26 de maio de 2022.

ANDERSON
Ordenador

SILVA  -Ten Cel
do CECMA
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA

(Comando de E]ementos de Fronteira -1948)

PREGÃO ELETRÔNICO Nr 08/2022
NUP:

APÊNDICE "A" do Termo de Referência
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Item 1: Placa Polícia do Exército para colete
Confeccionado em formato  retangular medindo  19  cm x  12 cm sendo  preto com  bordas amarelas e di'stico  `'POLÍCIA
DO EXÉRCITO" ou "PIC pelotão de investigações criminais" em bordado com uma palavra em cada linha e em amarelo
com a retaguarda toda em velcro.

[tem 2: Cadarço de ldentificação
a) para os uniformes operacionais: confeccionado com mesmo tecido da blusa de combate camuflada, do lado avesso,
com 25 mm de largura e comprimento igual à largura do bolso, aplicado acima do bolso direito por meio de fecho de
contato  na  cor verde-oliva.  0  nome  de guerra  deve ser bordado  na  cor preta, sendo  as  letras  maiúsculas e  do tipo
Arial, com 12 mm de altura, espessura de 2 mm e espaçamento variável conforme a extensão do nome, observando-se
a distância máxima de 3 mm, entre as letras, e de 15 mm entre os nomes, em caso destes serem duplos. (NR)

0 b) para os uniformes de Saúde e de ati.vidades correlatas: confeccionado com o mesmo tecido do uniforme de saúde,
com 25 mm de largura  e comprimento igual à largura do bolso, aplicado acima do bolso direito por meio de fecho de
contato  na  cor  branca.  0  posto/graduação  e  o  nome  de  guerra  devem  ser  bordados  na  cor  preta,  sendo  as  letras
maiúsculas e do tipo Arial, com 12 mm de altura, espessura de 2 mm e espaçamento variável conforme a extensão do
nome, observando-se a distância máxima de 3 mm, entre as letras, e de 15 mm entre o final do posto/graduação e o
início do nome de guerra. A abreviatura do posto/graduação deverá seguir os modelos previstos na letra d) do inciso
XXIX -cadarço de identifl.cação, do art. 44, deste Capítulo. (NR)
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c)  para os uniformes de Rancho ou Taifeiro: confeccionado com o mesmo tecido do uniforme (branco, azul ou vinho),
com  25  mm  de  largura  e  120  mm  de  comprimento,  aplicado na altura  do  peito,  lado direito,  por meio  de fecho  de
contato nas cores brancas, azul ou vinho. A graduação e o nome de guerra devem ser bordados na cor preta, sendo as
letras  maiúsculas  e  do  tipo  Arial,  com  12  mm  de  altura,  espessura  de  2  mm  e  espaçamento  variável  conforme  a
extensão do nome, observando-se a distância máxima de 3 mm, entre as letras, e de 15 mm entre o final da graduação
e o início do nome de guerra. A abreviatura da graduação deverá seguir os modelos preistos na letra d) do inciso XXIX -
cadarço de identificação, do art. 44, deste Capítulo. (NR)
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d)  a  abreviatura  de  posto  ou  graduação,  a  ser apresentada  no  cadarço  de  identi.ficação  dos  uniformes  de  Saúde  e
ati.vidades correlatas e para os uniformes de Rancho ou Taifeiro, deve seguir os seguintes modelos:

msmuH
TC SILVA

TZ§nlJVH

eENSILMA

Mfl SLnm

ALSIHA

¢ELSIHffi

CB SmvH
TI SILVA

ltem 3: Cadarço de identificação para designação militar da OM

Confeccionado  com  mesmo  tecido  da  blusa  de  combate  camuflada,  do  lado  avesso,  com  25  mm  de  largura  e
comprimento igual à largura do bolso, aplicado acima do bolso esquerdo por meio de fecho de contato na cor verde-
oliva,  tendo  os  caracteres  da  designação  militar  da  OM  ou  de  outro  órgão  bordados  na  cor  preta,  sendo  as  letras
maiúsculas  e  do  tipo  Arial,  com  12  mm  de  altura  e  espessura  de  2  mm  (exceto  o  símbolo  de  ordinal  que  será
minúsculo,com  6  mm  de  altura  e  sem  hífen).  Uma  designação  militar  ou  designação  de  outro  órgão  poderá  ser
composta  por  palavras,  abreviaturas  ou  simplesmente  letras,  que  deverão  seguir,  obrigatoriamente,  os  mesmos
caracteres  constantes  no  distintivo  de  OM  ou  dist].ntivo  especial.  Os  espaçamentos  entre  estes  componentes  da
designação militar deverão estar compreendidos entre 3 mm a 9 mm. Deverá ser observada, ainda, a distância máxima
de 3 mm, entre as letras de uma mesma abreviatura ou palavra. Todo conjunto deverá ser grafado centralizadamente.
(NR) Ce"üBdo
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ltem 4: Cadarço de ldentificação de Tipagem Sanguínea
Confeccionado com o mesmo tecido da blusa de combate camuflada, do lado avesso, com 25 mm de largura e 40 mm
de comprimento, aplicado sobre a pestana do bolso superior direito e abaixo do cadarço de identificação, por meio de
fecho  de contato  na  cor verde-oliva. A borda superior do  cadarço deve tangenciar a  costura  da  pestana. As letras e
sinais devem ser bordados na cor preta, do tipo Arial. As letras terão 12 mm de altura e 2 mm de espessura e os sinais
serão equivalentes ao tamanho das letras. A distância entre as letras do tipo sanguíneo, caso haja mais de uma, deve
ser de 2 mm, e entre o tipo sanguíneo e o sinal do fator RH será de 3 mm.
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]tem 5:  Bordado de  Graduação  e Nome de Guerra em Camiseta Camuflada  Meia  Manga  (camiseta fornecida  pelo
contratante)
a)  identi.ficação  do  posto/graduação  e  do  nome  de guerra  deverá  ser aplicada  e  centralizada  na  parte frontal,  pelo

processo  bordado,  na  cor verde-folha  clara,  aproximadamente  a  80 mm da  borda  inferior da gola  e centralizada  em
relação às costuras das mangas, tendo as letras maiúsculas do tipo Arial  com  12  mm  de altura,  espessura de 2 mm  e
espaçamento variável conforme a extensão do nome, observando-se a distância mínima de 3 mm entre as letras e de
15 mm entre o final do posto/graduação e o início do nome de guerra.
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b)  a  abreviatura  de  posto  ou  graduação,  a  ser aprensentada  na  identificação  da  camiseta,  deve seguir os seguintes
modelos:

Mffi S]L»A
To SlaJvffi

T"SluuH
fflsILvti
§D SÜELMA

T2SnLVA

GENSILVA

"SIHVA
ASPSILVA

sGTsmMA
" SILVA
ALSIL»n

€EL§imiÃ
CAPSILVBL

cAD Slnffl
CB SILUA

TI SILVA

0

0

[tem  6:  Bordado  de  Graduação  e  Nome  de  GLierra  em  Camiseta  Branca  Sem  Manga  (camiseta  fornecida  pe[o
contratante)
a)  a identi.ficação do posto/graduação e do nome de guerra deverá ser aplicada, e centralizada na parte frontal  pelo

processo bordado, na cor preta, aproximadamente a 60 mm do degolo, tendo as letras maiúsculas do ti.po Arial com 12
mm de altura, espessura de 2 mm e espaçamento variável conforme a extensão do nome, observando-se a distância
mínima de 3 mm, entre as letras, e de 15 mm entre o final do posto/graduação e o início do nome de guerra;

b)  a  abreviatura  de  posto  ou  graduação,  a  ser aprensentada  na  identi.ficação  da  camiseta,  deve  seguir os seguintes
modelos

MAR §!n/A

llc SILVA

TEN SILMA

sT smvA
SDSBUVA

T2§IuVA

GENSILMA

h"SILVA
ASPS]LVA

SGTSIIVA

" SllLWA
ALSILMA

€ELsiLVA
CAPS]LVA

CADS]LVA

CB Sln/A
TI SllLVA
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ltem 7: Distintivos de (Arma, Quadro, Serviço e Qualificação Mi[itar)
a) confeccionados em cloreto de polivinil (PVC), pelo processo de moldagem a quente, na cor branca, com as mesmas
descrições e dimensões dos metálicos, sobre um suporte na cor verde-oliva e aplicados por meio de fecho de contato
na cor verde-oliva;

b) Os distintivos plasti.ficados, com o formato de um retângulo, possuem as seguintes dimensões:

4o!

I

Nome dodístinüvo Dücri§ão oficiajs          |     SusbEn:#t¥e    |  caboseso)dados

lnrantaria

É)ois flzis cru-zadcÊcomumagranadademãonocentm_ 1

E

Cava[aria

DiJas lanças ban-deblascrLmc!aseumbçodetitanoCeRtTO.

mitharia Uma bomba em
W,

chamas. '
h

Engemaria Um castelo.
`

[ntendência

Uma folha deacanto.Temabasevo]tadaparaaesqLlerüaeapontaparaadjrei-tadoobservaclor.quandocolocadonoladoesqL]erdodoÜsuán.o.EmposiçãoinveTsa,quartdoco]ocadonoladodire-nodousuáíio.
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Nome do De§crição Ofitiais Subtenen{es e Cabos e §oldadosciisünüvo stgemos

Comunica-
Um círcu[o vEuza-doirradiandoqua-

ções tro seías paTa os
por]tos cardeajs.

Maten-al Doi§ cmhões co-
EÉ]ico ]on iais crL]zaÉCB.

Erigemeiro
Uma roda c[Emta-davazadati-r- 'E'

Não é previsto. Não é pTevisto.
Mbjtar cün§€Teyendo t[mcaste'O-

Médico

Uma serpenteen[eandoumsabre.Deue§er
•Ê

Não é pTevisto. Não é previ§tB.
posjcicmada deformaqueaca-beçadaseTpentemãofiqtigvo[tEdaparaopescoEodomüiür- 11

Dem-sta
Urria haste errleadaporduasseFpente§.

r'
Não É pievi-sto. Não é prevj5to.
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Nome do De§crição Oficiajs §ubteRen{E£ e Cabos e So!dados
distiFltivo SaTgentos

Fa"acêutico

Uma ãmfoia "mfâmaco§,eriJea-daporuma§er-pente.Deveserposicionadadetbrmaqiieaca-beEadaserpÉm{enãofiquevoliac!aparaopescoçodomi[Íür-

'`r
Não é pTev]'§to. Não é prevÊsto.

Vetemário
Uma tocha com Hü

Não é pTevisto. Não é pTevÃ5to.uma seFpente
tNR' enleac}a em forma

de "8- ml

EnfeTmagem
Um sabresobTepcBft)por --

Não é F}Tevisto Não é pTevê§to
tNR) urrE [Uoemaapa9ada

Cape]ão Uma crtE maça~ Não é pTevisto. NãB é i]revisEo.
tNR) netada

QuadroAuxÍ!ÍardeOficiai§

Uma roda vazada.dentadaemseuinterior.tendo,nooenüo,umsabretrespassadopoFdLmspenas.

Não é píevísto. Não é pTevistD.



Nome do Descrição Oficiais §ubEenenses e CabcB e So[E]adosüstintivo saTgemos

QLiadFo Com-plemer]tardeOficiai§
Um triángu]oi§ósce]esvÍHado,sobTepastoporumÍEl)re.

Não é i)Tevistfl. Não é ppt=visb.

§aúde Uma mz gTega. Não é prEvi§[o.

Aviação do 0 sím]]o!o do
Não é prev].§to

i=-'E

Exércíto E*éFcito a]ado.
',,

Cometeiro UJTH C0mBt@- Não é previsto. E=E=!Í"

Clarim Um c'alim- Não é previsto. -ÉE1
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Nome do
De§cTiçã0 Oficiais

Subter)enti3s e C"o§ e So]dadosdi§tirltivo SaJgentos

Músico Uma lira_ Não é prevjsto.

__-_H__
t`íE\-

'.1  1\

TopógTaio
Uma §eta mon-

Não é pTev]-sio. Não é prevj§{o.tmte §obre LJrna 0

estera amiEar. "

Comandos

Um crãnjo hü-manoestnizado.atravessadopor

Não é previslo. Não é prev]-sto.

1®`Aá#

um sabre mor[-tanle_ 1

Qiiadro Técníco
Um Toda deritadacircun§cre- tüTemporário vendo a [etra

T_ 1

Quadro Especia]

Um escudocãrcülar®rEadocinGünscíevendoa[etm-ET-

Não é prevjsto. E: Não é pTevis{o.

Taifeãro

Um esciJdocirularoriadoc-mcLJn§crevendoa]eüaT.`.ca-Tacteri§ticadostaifeiros.

Não é pmvi§to.
•T

ltem s lnsígnias Plastificadas
as insígnias plastificadas são confeccionadas em cloreto de polivinil (PVC) pelo processo de moldagem a quente, na cor
branca, sobre um suporte na cor verde oliva, sendo aplicadas por meio de fecho de contato na cor verde-oliva
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ltem  9:  P]aqueta

õ

de    identificação

(Graduação         e
nome de guerra)                   SoEdado do efé!Í`m profi55ional. /üLmo                           SaEdEdo do efeüw vaÉàvel. Altino

(a)
confeccionada  em  plástico,  na  cor  preta,  medindo  80  mm  x  15  mm,  com  3  mm  de  espessura,  com  o  posto  ou

graduação e nome de guerra do militar em letras brancas, com 7 mm de altura;

(b)  à  retaguarda,  dispõe  de  dois  pinos  metálicos,  corrugados,  com  ponta,  para  fixação  ao tecido  por  meio  de  duas
buchas plásticas ou metálicas; e

(c)  a  abreviatura  de  posto  ou  graduação,  a  ser apresentada  na  plaqueta  de  identificação,  deve  seguir os seguintes
modelos:



MAR S[lMA

mcs[LVA
TEN SILMA

"SILMA
SDSIL»n

HslmLA

eEN SILHA

"SILVA
ASPSILVH

sGTslnrA
TM smvH
JuSILMA

4
à   FL n°.üft ,...

CELSILVH

1   -slL»A
Cü SILMA
ffi Siurn

ltem 10: Distintivo da Bandeira Nacional:
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Distintivos Faixas semicircu]ares (mode[o conforme OM requisitante)
0 distintivo com o formato de uma faixa semicircular deve ser confeccionado com material a base de policloreto de
vinila (PVC), pelo processo de moldagem a quente, na cor cinza, com as mesmas descrições do distinti.vo bordado,
sobre um suporte imitando tecido de padronagem camuflada.



L= ESÉqio de AdaDüacão às oDeJações Aemmóvei§

::------:=i=i-É=--`------

__  --     -__-_m_ _=T

11 -Estáaio Básico do Combatente de mciintanha

- é peTmitido o usci] simq]Êâneo, com o distinti`m do CuTso Awançado de Montanhjsmo e/ou
com o distinfivü do CuTso Bá§ico de Montar]hismo. {E\LR}

lv - E§táaio de Adaotacão ao EÉntana[ íblFt}

- é pemiiüdo o LJso. §imüliânEt}, coTn o DisüntiüD do§ Estágios rEalizados Tio CenhB de
mstrtição de opeTações m Pantanal {Cloppan}. Ü¢R}

Õ -:--_-=-===H---`.--
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V - Estáoio de AdaDücão à Se!\m

- é peTmitido o tr§o[ Simu!tâneo, eoTn  o distinüvo dos cEirscB do CentTB de lnsmição de
GuerTa na Sewa. "R}
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Vl -Cmso de Acões de Comandos

a}otiodaÊjxasemicircularpe!oscal)osesoLdadospossuidoiesdoTTeínamentoEspecífico
de Ope4açõe§ de Comaiiidos üeve obse"ar a§ mesmas condições estabelecidas paia
o Curso de Ações de Comandos; e

b) não é pemitido o uso, sjmustãneo. com o escudo.
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VII - Cuiso de Forcas Esoeciais

-NãD é pemõtido o Liso, simuliâneo, com a e(ipse.
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Item 12: Distinti.vo para o Pessoal de Saúde e atividades correlatas
a) descrição: confeccionado com  material à base de policloreto de vinila (PVC), pelo processo de moldagem a quente,
com o formato circular com 90mm de diâmetro;

b) compõe-se de um escudo circular em branco carregado por uma cruz grega vermelha;

ltem 13: Distintivo Simbolo do Exército
a) descrição:
1. um escudo de três elipses concêntricas prateadas e perfiladas, sendo o espaço central na cor azul-celeste, contendo
o Cruzeiro do Sul na cor prateada;

2. o espaço entre as elipses central e média é de cor amarela e entre a média e a externa, de cor verde; e

3. possui um resplendor prateado, formado por vinte lâminas, que envolve o escudo e, sob este, um sabre, também

prateado, seguindo o seu eixo vertical.



ltem 14: Distinti.vo de Organização Militar, Histórico ou Especial (modelo conforme OM requisitante)
a) descrição:
1. os distinti.vos são metálicos, devendo ter dimensões e composição previstas em legislação específica ou conforme a

portaria de criação;

2. o suporte de couro para fixação do distintivo masculino deve ser pespontado em toda extensão de sua borda; e

3. não é autorizado o suporte de outro material que não o couro para o distinti.vo masculino;
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ltem 15: Distintivo de Gorro (modelo conforme OM requisitante)
confeccionado com material à base de policloreto de vinila (PVC), pelo processo de moldagem a quente, modelo a ser
definido   pela   OM,   com   as   mesmas   descrições   do   distintivo   metálico,   sobre   um   suporte   imitando   tecido   de

padronagem camuflada e aplicado por meio de fecho de contato.

1 -Curso de Mestre de Salto

11 -Curso de Ações de Comandos



111 -Curso de Forças Especiais

IV -Curso de Precursor Paraquedista

V -Curso no Centro de lnstrução de Guerra na Selva

Vl -Curso Avançado de Aviação

VII -Estágio de Operações Aeromóveis



Vlll -Curso de Navegação Fluvial ou Estágios do Centro de Embarcações do Comando Militar da Amazônia (NR)

IX -Organizações Militares do Comando Militar da Amazônia (modelo conforme OM requisitante)



ltem 16: Distint].vo do 49 Batalhão de Aviação do Exército
Compõe-se de um escudo circular, com 90 mm de diâmetro. 0 símbolo do 49 BAVEx é representado por borda na cor

preta  e fundo  verde-oliva  mantelado.  No  ponto  central,  uma  cabeça  de  onça  pintada,  em  brocante  e de ouro,  com
pintas
pretas e língua vermelha, caracterizando a imensa selva Amazônica e o indômito senti.do de nativismo e brasilidade em
amar, preservar, guardar e defender a Amazônia, tendo imediatamente abaixo, a harpia dourada, símbolo da Aviação
do
Exército.  Na  porção  superior,  em  letras  prateadas,  o  dístico  em  forma  côncava  "49  8  Av  Ex"  e,  na  porção  inferior,
``AMAZÔNIA".

ltem 17: Fivela Preta



a) confeccionada em metal oxidado na cor preta;
b) é constituída de uma fivela e duas presilhas;
c) a fivela é ligeiramente abaulada e tem a forma aproximada de um retângulo;
d) nos lados de maiores dimensões existem duas dobras da  mesma chapa, recortadas, com as arestas arredondadas,
cujas extremidades contêm olhais de articulação das presilhas;
e)  as  presilhas são  do  mesmo  material,  constituindo-se,  cada  uma,  de  lâmina  dobrada  em  ângulo agudo,  sendo um
lado recortado na forma de dentes, para aprisionar o cinto, e o outró lado servindo de alavanca; e
f) nas extremidades das presilhas, pequenas espigas se articulam à fivela.

ÍTTI
FRENTE LATEfuL

fflH
VERSO                                               PRESI LHA

ltem 18: Bombacha
confeccionado em elástico elastano, formato redondo, diâmetro 5mm, comprimento 20cm, com presilha metalica nas
extremidades,
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MINISTÉRI0 DA DEFESA
EXÉRCIT0 BRASILEIR0

CENTR0 DE EMBARCAÇÕES D0 COMAND0 MILITAR DA AMAZÔNIA
(1a Companhia Especial de Transporte/1969)

CENTR0 DE EMBARCAÇÕES PEDR0 TEIXEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO N9 08/2022

(Processo Administrati.vo n° 64203.002662/2022-34)

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

Area Requisitante: Almoxarifado

1.    NECESS[DADE DE CONTRATAÇÃO

1.1.             A  aquisição  de  peças  de  uniformes  militar  se  justi.fica  em  face  a  necessidade  da

complementação  regulamentar dos  diversos  uniformes  utilizados  no  Centro  de  Embarcações

do  Comando   Militar  da   Amazônia   e   demais   Unidades   Militares   do   Comando   Militar  da

Amazônia, visando atender o efet].vo profissional e os recrutas incorporados no corrente ano.

1.2.             Pelas  razões  expostas  entendemos  ser  perfeitamente j.ustificáveis  a  aquisição  dos

itens do presente certame, além do mais, a formação de Ata de Registro de Preço permitirá a

redução  dos  custos,  uma  proj.eção  de  compras  para  um  período  de  12  meses,  podendo

ultrapassar   de   um   exercício   financeiro   para   outro,   sem   que   haja   o   comprometi.mento

orçamentário  em  sua  totalidade,  permitíndo  a  contratação  apenas  dos  itens  que  se  fizerem

necessários.

1.3.             O pregão Eletrônico, como modalidade de licitação adotada, mostra-se adequado ao

caso,   uma  vez   que   os   itens   objeto   do   certame   são   classificados   como   `'bens  comuns",

conforme expresso no item 3 deste termo.

1.4.             Considerando  o  acima  exposto,  esta  Administração,  salvo.  melhor  juízo,  entende

estar plenamente justificada à contratação para o objetivo proposto.

1.1.             Não haverá agrupamento de itens em lotes.

1.2.             Quando formalizado o contrato este será de natureza não contínuada.

1.3.              Quanto a inexigibilidade ou dispensa de licitação, ao certame não aplica.



1.5.             A  modalidade  de  licitação  adotada  será  a  do  pREGÃo  na  forma  ELETRÔNICA  e

tipo  MENOR  PREÇO,  em virtude  do objeto  licitatório se  enquadrar como  BEM  COMUM, cuj.os

padrões  de  desempenho  e  qualidade  são  objetívamente  definidos  no  Termo  de  Referência,
com especificações usuais do mercado, de acordo com o Art.  19 da Lei n910.520, de 17 Jul 12,

e o Art. 19 do Decreto n9 10.024/2019.

1.6.             A  opção  pelo  sISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇos  é  em  função  da  conveniência  da

aquisição   dos   bens  e  contratação   do  serviço   para  o  atendimento  a   mais  de  um  órgão,

conforme prescreve o Art. 39, inciso 111, do Decreto n° 7.892, de 23 de j.aneiro de 2013.

1.7.             Quanto  aos recursos, de acordo com  o  §29,  do Art. 79, do  Decreto n9 7.892,  de 23

Jan  13,  na  licitação para  registro de preços  não é  necessário indicar a  dotação orçamentária,

que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

2.    REQUISITO DA CONTRATAÇÃO

2.1.             O fornecedor deverá ser do ramo do obj.eto da licitação.

2.2.             Possuir experiência de mercado, compatível com o objeto do certame

3.    LEVANTAMENTO DE MERCADO

3.1.             O levantamento de mercado realizado com a finalidade de prospecção e análise das

alternati.vas observou-se.

3.2.            Que  objeto  a  ser  licitado  existem  várias  ofertas  no  mercado,  com  as  mesmas

referências, o que o faz ser enquadrado como objeto comum.

3.3.             Onde se observou  dentre vários certames com sua  similaridade  para  prospecção  e

análise dos itens a serem licitados.

4.    DESCR[ÇÃO DA SOLUÇÃO

Para  que  alcance  todos  os  efeitos  desej.ados,  espera-se  que  os  fornecedores  cumpram  seu

papel   e  forneçam   os   materiais  com   qualidade,   dentro   dos   prazos   previstos  e  atendam
rigorosamente as especificações dos itens.

5.    ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

0   quantitati.vo   a   ser   demandado   foi   baseado   no   efetivo   existente   de   militares   nas

Organizações    Militares    da    Guarnição    de    Manaus,    aonde    se    juntaram    documentos



comprobatórios com a base de cálculos quantitatívos a serem previstos para aquisição d

vigência da ata de registro de preços.

6.    EST[MATIVA DE PREÇO

A   presente   licitação   foi   composta   com   pesquisa   de   preços   uti.lizando-se   as

modalidades  de  acordo  com  a  legislação  em  vigor,  Instrução  Normati.va  n9  73,  de  5  de

agosto de 2020

7.    JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

7.1.             Em regra, conforme § 19 do art. 23 da  Lei n9 8.666/93, o objeto deverá ser dividido

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-

se à  licitação com vistas ao  melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à

Ô                  ampliação da compet].ti.vidade sem perda da economia de escala (Súmula 247 do TCU).

7.2.               0  parcelamento  da  solução  é  a  regra  devendo  a  licitação  ser  realizada  por  item,
'

sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo  para o conj.unto

da  solução  ou   perda   de  economia  de  escala,  visando  propiciair  a  ampla  participação  de

licitantes, que embora  não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto,

possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.

7.3.             O disposto encontra-se aplicável  na  presente demanda,  não sendo vislumbrado, no

momento, motivações para a não adoção do parcelamento do objeto em itens.

8.    CONTRATAÇõES CORRELAIAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se aplica  para objeto desta  Licitação tendo  em vista  não  haver complementação para

aquisiçã0

9.    ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 0 PLANEJAMENTO

Contratação  está   prevista   no   plano   anual   de  aquisições  do  Grupo  de  Coordenação  e

Acompanhamento de Licitações e Contratos, conforme ordem de serviço anual para início dos

trabalhos.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS

Garantir   a   correta   padronização   dos   complementos   e   peças   dos   uniformes   militares,

fazendo com que todos estejam em conformidade com o regulamento vigente;



11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para  que o  pregão surta os efeitos desej.ados será  necessária a  descentralização de

créditos  para  esta  Organização  Militar  em  concordância  com  as  Ordens  de  Serviço  que

virão a surgir com a descrição dos problemas apresentados.

12. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Para o presente certame os materiais a serem adquiridos não representam riscos ao

meio ambiente;

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo

llécnico Preliminar, consoante o inciso XIll, art. 79 da lN 40 de maio de 2020, da SEGES/ME.

Manaus-AM, 26 de maio de 2022
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CENTRO DE EMBARCAÇÕES DO COMANDO MILITAR DA AMAZôNIA

cE#ÉgmDPEaÊhúaBESRpéÃiê'ÕdÊSTrpaEnspRoorieT/Éi#RA

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PE - 08/2022

0  Centro  de  Embarcações  do  Comando  Militar da  Amazônia,  com  sede  na Avenida  Coronel  Teixeira  n°
6.123,  Bairro  Ponta  Negra,  CEP  69.037-010,  na  cidade  de  Manaus-AM,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  n°
09.580.252/0001-01,  neste  ato  representado  pelo  Tenente  Coronel  ANDERSON  SIQUEIRA  DA  SILVA,
Ordenador de Despesas,  nomeado conforme publicado no Boletim do CECMA n° 019,  de 28 de janeiro de
2021,  inscrito  no  CPF  sob  o  n°  044.170.457-39,  portador  da  Carteira  de  ldentidade  n°  011.397.164-2,
considerando  o julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para  REGISTRO
DE     PREÇOS     n°     08/2022,      publicada     no     ......     de     ..... / ..... /20 .....,     processo     administrativo     n°
64203.002482/2022-52,  RESOLVE  registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA,
de acordo com a classificação  por elas  alcançadas e  nas quantidades  cotadas,  atendendo as condições
previstas no edital,  sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666,  de 21  de junho de 1993
e suas alterações,  no Decreto n.° 7.892,  de 23 de janeiro de 2013,  e em conformidade com as disposições
a seguir:

1.            DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  aquisição  de  peças  de
uniformes militar, em proveito do Centro de Embarcações do Comando Militar da Amazônia e Unidades
Participantes do  Exército  Brasileiro  na Guarnição de  Manaus,  especificado(s)  no(s) item(ns)  do Termo
de Referência, anexo 1 do edital de Pregão n° 08/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.            DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. 0  preço   registrado,   as  especificações  do  objeto,   a  quantidade,   fornecedor(es)  e  as  demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ltemdoTR Fornecedor Írazão social, CNP'JMF endereço, contatos, representanfe'

X Especificação
Marca(seexigidanoedital) Modelo(seexigido noedital)

Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantiaouvalidade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.
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3.            ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E   PARTICIPANTE(S)

3.1. 0 órgão gerenciador será o Centro de Embarcações do Comando Militar da Amazônia -CECMA.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

-  COMANDO  DO  COMANDO  MILITAR  DA  AMAZÔNIA  -Av.  Coronel  Teixeira,  4715,  Ponta

Negra, 69037-000, Manaus -AM;
-COMISSÃO  REGIONAL  DE OBRAS  DA  12a  REGIÃO  MILITAR -Av Pedro Teixeira,  2061,  Ponta

Negra, Manaus-AM, 69037-000
-49  CENTRO  DE  GEOINFORMAÇÃO  -Av.  Marechal  Bittencourt,  97,  bairro  Santo  Antônio,

Manaus-AM, 69029-160

!`t           -129  BATALHÃO  DE  SUPRIMENTO  -Av.  Mal  Bittencourt,  55,  Santo  Antonio,  Manaus-AM,
69.029-160

-  CENTRO  DE  INSTRUÇÃO  DE  GUERRA  NA  SELVA -Av.  São  Jorge,  750,  São  Jorge,  Manaus-

AM, 69033-000
-COLÉGIO MILITAR DE MANAUS -Rua José Clemente,157, Centro,  Manaus-AM, 69010-070

-    HOSPITAL    MILITAR    DE    ÁREA    DE    MANAUS   -    Rua    Professor    Ernani    Simão,    1421,

Cachoeirinha, Manaus-AM, 69065-060

-   PARQUE   REGIONAL   DE   MANUTENÇÃO/12   -Av   dos   Expedicionários,   1985,   Compensa   1,

Manaus-AM, 69030-480

-COMANDO  DA  12°  REGIÃO  MILITAR -Av.  Coronel Teixeira,  6.155,  Ponta  Negra,  69037-000,

Manaus -\AM;

-29 GRUPAMENTO  DO.ENGENHARIA -Av.  Coronel Teixeira,  6.800,  Ponta  Negra,  69037-000,

Manaus -AM;

4.         DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.           A ata de registro de preços,  durante sua validade,  poderá ser utilizada  por qualquer órgão
ou  entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência  do  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente justificada  a vantagem  e  respeitadas,  no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892,
de 2013.

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior,  salvo  para adesões
feitas  por órgãos  ou  entidades de outras esferas federativas,  fica  condicionada à  realização de
estudo,   pelos   órgãos   e   pelas   entidades   que   não   participaram   do   registro  de   preços,   que
demonstre o ganho  de eficiência,  a viabilidade e a economicidade  para a administração  pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de
Gestão do Ministério do Planejamento,  Desenvolvimento e Gestão.

4.2.           Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas,  optãr pela aceitação ou não do fornecimento,  desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3.          As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por  órgão  ou  entidade,   a  50  (cinquenta)  por  cento  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento
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convocatório   e  registrados   na   ata   de   registro   de   preços   para   o  Órgão   gerenciador  e  Órgãos

participantes.

4.4.          As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são   limitadas,   na  totalidade,   a  metade  do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e Órgãos
participantes,  independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1.           Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte
e  cooperativas  enquadradas  no  artigo  34  da  Lei  n°  11.488,  de  2007,  o  órgão  gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida  pelo aderente,  somado
aos  valores  das  contratações  já  previstas  para  o órgão  gerenciador  e  participantes  ou  já
destinadas à aderentes anteriores,  não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00  (oitenta  mil reais)

(Acórdão TCU n° 2957/2011 -P).

4.5.          Ao  órgão  não  participante  que  aderir  à  ata  competem  os  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento  pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,  observada
a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de
cláusulas  contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao
órgão gerenciador.

4.6.           ApÓs  a  autorização  do  órgão  gerenciador,   o  Órgão  não  participante  deverá  efetivar  a
contratação solicitada em até  noventa dias,  observado  o prazo de validade da Ata de  Registro  de
Preços.

4.6.1.           Caberá    ao    órgão    gerenciador   autorizar,    excepcional    e   justificadamente,    a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação,  respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.

5.            VALIDADE DA ATA

5.1.          A validade da Ata de  Registro de  Preços será de  12  meses,  a  partir da  homologação do

processo licitatório,  nãçi podendo ser prorrogada.

6.            REVISÂO E CANCELAMENTO

6.1.           A  Administração   realizará   pesquisa   de   mercado   periodicamente,   em   intervalos   não
superiores  a  180  (cento  e  oitenta)  dias,  a  fim  de verificar a vantajosidade  dos  preços  registrados
nesta Ata.                                                                                                                                                                            .`.

6.2.           Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos
preçospraticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,   cabendo  à
Administração promover as negociações junto ao(s)fornecedor(es).

6.3.           Quando  o  preço  registrado tornar-se superior ao  preço  praticado  no  mercado  por motivo
superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)fornecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução  dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.           0  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5.           Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.           liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do  pedido de fornecimento,  e sem aplicação da  penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
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6.5.2.           convocar    os    demais    fornecedores    para    assegurar    igual    oportunidade    de
negociação.

6.6.           Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador deverá  proceder à  revogação
desta ata de registro de preços,  adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7.           O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.           descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.           não  retirar a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido

pela Administração,  sem justificativa aceitável;

6.7.3.           não  açeitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar  superior
àqueles praticados no mercado;  ou

6.7.4.           sofrer  sanção   administrativa   cujo   efeito   torne-o   proibido   de   celebrar   contrato
administrativo, alcançando o Órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8.           0  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  6.7.1,  6.7.2  e  6.7.4  será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9.           0 cancelamento  do  registro  de  preços  poderá ocorrer por fato superveniente,  decorrente
de caso fortuito ou força maior,  que prejudique o cumprimento da ata,  devidamente comprovados e

justificados:

6.9.1.            por razão de interesse público;  ou

6.9.2.            a pedido do fornecedor.

7-

8-

DAS PENALIDADES

7.1.           0  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no Edital.

7.2.           É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  paçtuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.   5°,   inciso  X,   do  Decreto  n°
7.892/2013),  exceto  nas hipóteses  em  que  o descumprimento  disser respeito  às contratações  dos
Órgãos   participantes,   caso   no   qual   caberá   ao   respectivo   Órgão   participante   a   aplicação   da

penalidade (art. 6°,  Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

7.3.           0  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências

previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013,,  dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

8.1.          As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2.           É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de  preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art.  65 da Lei n° 8.666/93,  nos termos do art.12,  §1° do
Decreto n° 7892/13.

8.3.           A ata  de  realização  da  sessão  pública  do  pregão,  contendo  a  relação  dos  licita.ntes  que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art.11, §4° do Decreto n. 7.892,  de 2014.
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Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata  foi  lavrada  em  02  (duas)  vias  de  igual  teor,  que,
depois  de  lida  e achada  em  ordem,  vai  assinada  pelas  partes  e  encam/.nhada  oÓp/.a  aos dema/.s Órgãos
participantes (se houver).

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços - modelo - pregão compras
Atualização:Dezembro/2019



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO  BRASILEIRO

CENTRO DE EMBARCAÇÕES DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA

(1Ê Companhia Especial de Transporte/1969)
CENTRO DE EMBARCAÇÕES PEDRO TEIXEIRA

D

PREGÃO ELETRÔNICO N9 08/2022

(Processo Administratívo n° 64203.002482/2022-52)

MODELO

TERMO DE CONTRATO

COMPRA

TERMO  DE CONTRATO  DE COMPRA N9  ........ / ...., QUE FAZEM

ENTRE   SI    0    CENTRO    DE    EMBARCAÇÕES   COMANDO    DO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA E A EMPRESA

0 Centro de Embarcações do Comando Militar da Amazônia,  com sede na Avenida Coronel Teixeira
n° 6.123,  Bairro Ponta Negra,  CEP 69.037-010,  na cidade de Manaus-AM,  inscrito no CNPJ/MF sob o
n°  09.580.252/0001-01,  neste  ato  representado  pelo  Tenente  Coronel  ANDERSON  SIQUEIRA  DA
SILVA,  Ordenador de  Despesas,  nomeado conforme publicado  no  Boletim do  CECMA n° 019,  de 28
de janeiro de 2021,  inscrito(a) no CPF sob o n° 044.170.457-39,  portador da Carteira de ldentidade n°
011.397.164-2,   doravante   denominada   CONTRATANTE,   e   o(a)   ..............................   inscrito(a)   no
CNPJ/MF   sob   o   n°   ............................,   sediado(a)   na
doravante designada CONTRATADA,  neste ato representada pelo(a)  Sr.(a)  .....................,  portador(a)
da   Carteira   de   ldentidade   n°   .................,   expedida   pela   (o)   ..................,   e   CPF   n°   ..................... ` ....,

tendo em vista o que consta no Processo n°64273.002850/2021-58 e em observância às disposições
da Lei  n° 8.666,  de 21  de junho de  1993,  da Lei  n°  10.520,  de  17 de julho de 2002 e na  Lei  n° 8.078,
de 1990 -Código de Defesa do Consumidor,  do Decreto n° 7.892,  de 23 de janeiro de 2013,  resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 04/2021,  por Sistema de Registro de
Preços n° 04/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO

1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de peças de uniformes militar, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão,  identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

Cámara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consiiltoria-Geral da União
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1.3.  Discriminação do objeto:
lTEM DESCRIÇAO/ lDENTIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR

ESPECIFICAÇÃO CATMAT DE MEDIDA

1

2

3

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,  com
início  na  data  de          /        /              e  encerramento  em  _/_/            ,  prorrogável  na
forma do art.  57, §1°,  da Lei n° 8.666,  de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇ0

3.1.  0 valor do  presente Termo de  Contrato  é de  RS  ...` ........  ( ............... ).

J            3.2.  No valor acima  estão  incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da   execução   contratual,    inclusive   tributos   e/ou    impostos,    encargos   sociais,    trabalhistas,
f,            previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros

necessários ao cumprimento integral do obj.eto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAIVIENTÁRIA

4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária
própria,  prevista no orçamento da União,  para o exercício de 20 ...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

Pl:

5. CLÁUSULA QUINTA -PAGAMENTO

5.1. 0  prazo  para  pagamento  e  demais  condições  a  ele  referentes  encontram-se  no Termo  de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
!           6.1. As   regras  acerca   do   reajuste   do  valor  contratual   são   as   estabelecidas   no  Termo   de

Referência, anexo a este Contrato.

7 . CLÁUSULA SÉTINIA - GARANTIA DE EXECUçÃ0

7.1.  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.



©

8. CLAUSULA OITAVA -ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As  condições  de  entrega  e  recebimento  do  objeto  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência,  anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA -FISCALIZAÇÃ0

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE,  na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas  previstas  no  Termo
de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIIVIEIRA -SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As  sanções   referentes   à   execução  do   contrato   são  aquelas   previstas   no  Termo   de
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉcllvIA SEGUNDA -RESCISÃ0

12.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1.  por ato  unilateral  e escrito  da Administração,  nas situações  previstas nos  incisos 1  a XIl
e Xvll  do  art.  78  da  Lei  n°  8.666,  de  1993,  e  com  as  consequências  indicadas  no  art.  80  da
mesma  Lei,  sem prejuízo da aplicação das sanções  previstas  no Termo de Referência,  anexo
ao  Edital;

12.1.2.  amigavelmente,  nos termos do art. 79,  inciso 11,  da Lei  n° 8.666,  de 1993.

12.2. Os   casos   de   rescisão   contratual   serão   formalmente   motivados,    assegurando-se   à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A   CONTRATADA   reconhece   os   direitos   da   CONTRATANTE   em   caso   de   rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. 0   termo   de   rescisão   será   precedido   de   Relatório   indicativo   dos   seguintes   aspectos,
conforme o caso:

12.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3.  Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1.  É   vedado    à   CONTRATADA   interromper   a   execução   dos   serviços   sob   alegação   de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -ALTERAÇÕES

14.1.  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  do  art.  65  da  Lei  n° 8.666,  de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-GeraL da União
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14.3. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderão
exceder o limite de 25°/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.   CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DOS CASOS OMISSOS.

15.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,  segundo as disposições contidas
na  Lei  n°  8.666,  de  1993,  na  Lei  n°  10.520,  de 2002  e  demais  normas federais  de  licitações  e
contratos administrativos  e,  subsidiariamente,  segundo as disposições contidas  na  Lei  n° 8.078,
de 1990 -Código de Defesa do Consumidor -e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -PUBLICAÇÃ0

16.1.  Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar a  publicação  deste  instrumento,  por extrato,  no
Diário Oficial da União,  no prazo previsto na Lei n° 8.666,  de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -FORO

17.1.  É eleito o Foro da Comarca de Manaus para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.  55, §2°
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pa.ctuado,  o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas  (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Manaus- AM ,..........  de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

de 2020

TESTEMUNHAS:

ÍE

2-



ANEXO IV -PROPOSTA DE PREÇO

Sr. Pregoeiro,

1.   Seguindo   os   ditames   editalícios,   a   empresa
social)         inscrita         no         CNPJ         N9.

telenfone/fax:
representante        legal         o(a)        Sr.(a)

(razão
sediada        no        endereço

por        intermédio        de        seu
CPF          N9.

apresenta  a  proposta  de  preços  por  item,  consoante  ao  Anexo  1  do

presente  Edital  do  Pregão  Eletrônico  SRP  n9  08/2022,  para  o  registro  de  preços  para  eventual
aquisição  de  peças  de  uniformes  militar,  em  proveito  do  Centro  de  embarcações  do  Comando
Militar da Amazônia e Unidades Participantes do Exército  Brasileiro na Guarnição de Manaus, pelo

período de 12 (doze,) meses.

lTEM
DESCRIÇÃO DETALHADA DOlTEM

MARCA/MODELO UND QTDE VALOR UNll-ÁRIO VALOR TOTAL DO ITEM

1

(a empresa deverá apresentar a proposta somente com os itens em que ela for vencedora)
0 Valor total da proposta é de RS ................... (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

2.  Declaramos  que  a  presente  proposta  está  em  conformidade  com  todos  os  preceitos
legais e regulamentares em vigor.

3. Declaramos que a validade desta proposta é dé _ ( ) dias, a contar da data
de sua entrega.

4.   Declaramos  expressamente  que,  no(s)   preço  (s)  acima  ofertado   (s),  estão  inclusos
todos   os   custos   indiretos   tais   como:   impostos,   taxas,   fretes,   seguros   fretes,   embalagens,
montagem e entrega do material, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas.

5.   Declaramos   que   concordamos   com   as   cláusulas   dispostas   no   Edital,   Termo   de
Referência e demais anexos, referentes à presente aquisição.

6.  Declaramos que o prazo de execução do serviço cotado acima é de _ (
corridos contados a partir do recebimento da respectíva Nota de Empenho;

7.   Declaramos  que  o  prazo  de  garantía  técnica  dos  itens  cotados  é  de,  no  mínimo,

) meses contados a partir da data de execução.

DADOS DA EMPRESA:

Nome:
Endereço:

CNPJ:

E-mail:

Telefone:

Endereço:
Dados bancários:
Agência: Conta-Corrente:
CNPJ da Unidade (Matriz ou Filial), que promoverá o faturamento decorrente desta



contratação:

Atenciosamente,

Cidade -Estado, _de

Diretor ou representante legal
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MINISTÉRlo DA DEFESA
EXÉRCIT0 BRASILEIR0

CENTR0 DE EMBARCAÇÕES D0 COMAND0 MILITAR DA AMAZÔNIA
(1" Companhia Especial de Transporte/1969)

CENTR0 DE EMBARCAÇÕES PEDR0 TEIXEIRA
Av. Coronel Teixeira. 6123 -Manaus ÍAMt -CEP 69.037-000

Fone 3659-1000 -Rama[ 5407 -E-maí]: sa[c.cecma@gmail.com

Oficio n° 03-SALcfflMCE CMA
NUP 64203.002482/2022-52

À ilustríssima Senhora

FRANCISLÉA NAZARÉ CAXEIXA DE MENEZES FALCÃO

Consultora Jurídica da União no Estado do Amazonas

Av. Tefé, n° 611 -Ed. José Higino de Sousa Netto -Bain.o: Praça 14

Assunto: Análise Jurídica.

Senliora Consultora Jurídica,

Manaus-AM, 03 de junho de 2022.

Encaminlio o Processo Administrativo abaixo descrito para análise jurídica, de acordo com o
art. 38 da Lei n.  8.666/93  c/c art.  11  da Lei Complementar n. 73, de  1993, conforme o seguinte fomulário

paratramitação:

DATA LIMITE: 24 junho 2022

E-mail: salc@cecma.eb.mil.br

NUP: 64203 .003807/2021 -33

TERMO ADITIVO, SE FOR 0 CASO:

DATA LIMITE: N/C

FLS:   3?7

Telefone: (92) 3659-1000 -Ramal 5407

N° devolumes:    C?c2

Valor: R$ 764.025,74 (setecentos e sessenta e quatro mil, vinte e
cinco reais e setenta e quatro centavos).

Modalidade:  Pregão  Eletrônico,  tipo  menor

Preço.

Prazo:  15 Dias Sigla do Orgão: CECMA

Data de abertura do processo: 01  de Abril 2022

MODELOS DA AGU

EDITALEANEXO:Foramadotados?    (  X  )SIM      (    )NÃO

Qual o modelo utilizado: Edital modelo para Pregão Eletrônico: compras.

Houvealteração?(   )SIM       (X)NÃO

Relação dos itens modificados: Não houve.



Certifico  o  SOBRESTAMENTO  do  processo  NUP  64203.002482/2022-52,  objetivando
auxiliar a verificação e análise por parte dessa CJU/AM, assumindo o compromisso da não movimentação do
mesmo a partir de 03/06/2022.

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO

Assunto/Objeto: Processo licitatório para eventual aquisição de peças de uniformes militares, em proveito do Centro
de  rEmbarcações  do  Comando   Militar  da  Amazônia,  Organizações  Militares  Vinculadas  ao  Comando  Militarda
Amazônia e Unidades Parti.cipantes do Exército Brasileiro na Guarnição de Manaus.

IDENTIFICAÇAO DO TEMA:

X

OBRAS    E    SERVIÇOS    DE    ENGENHARIA    -
Processos e consultas relativas a contratações de obras
e  serviços  de  engenharia,  comuns  ou  especiais,  que

AQUISIÇOES - Processos e consultas relativas à
necessitem da participação e do acompanhamento dos

aquisição onerosa de bens mediante fomecimento
profissionais    cujo    exercício    das    atividades    sejaúnico  ou parcelado,  ainda que  a aquisição  seja o
fiscalizado   pelo   Conselho   Federal   de   Engenharia,

meio   necessário   à   execução    direta   de   outra
Arquitetura    e    Agronomia    (CONFEA)    ou    pelo

atividade ou empreendimento do órgão licitante.
Conselho   de   Arquitetura   e   Urbanismo   do   Brasil

(CAU/BR),    incluindo    os    serviços    vinculados    de
fiscalização.

SERVIÇOS COM DEDICAÇAO EXCLUSIVA -
Processos  e  consultas  relativas  à  contratação  de

PATRIMONIO - Processos e consultas que tratem do
serviços  com  a disponibilização  de trabalhadores

patrimônio    imobiliário    da    União,     incluindo    osda   empresa   nas   instalações   da   administração
procedimentos  de transferência,  onerosa ou não, bem

pública,      mesmo     nas     hipóteses     de     haver como os atos antecedentes necessários.
fomecimento  de  bens  necessários  à  execução  do
serviço.

RESIDUAL -Processos e consultas cujo tema não se

SERVIÇOS  SEM DEDICAÇAO EXCLUSIVA -
Processos  e  consultas  relativas  à  contratação  de
serviços  sem  a  disponibilização  de  trabalhadores
da   empresa   nas   instalações   da   administração enquadre nos demais.
pública,      mesmo      nas     hipóteses     de      haver
fomecimento  de  bens  necessários  à  execução  do
serviço.

CONCILIAÇÃO   E   REPRESENTAÇAO   EXTRAJUDICIAL   -   Processos   ou   documentos   referentes   a
Conciliações  e  que  versem  sobre  Representação  em  lnquéritos  Civis  do  Ministério  Público  Federal  ou  do
Trabalho.

OPSERVAÇÃO:  solicito que a análise seja excepcionalmente realizada em CARATER DE URGENCIA em
prazo menor que 15 dias.



MINISTERI0 DA DEFESA
EXÉRCIT0 BRASILEIR0

CENTR0 DE EMBARCAÇÕES D0 COMAND0 MILITAR DA AMAZÔNIA
CENTR0 DE EMBARCAÇÕES PEDR0 TEIXEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO ,SRP N° 08/2022

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS

Trata-s e            das            providências            adotadas            ap ó s            a           nota           n.
00267/2022"UCJR/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, de 17 de junho de 2022.=

õ       Administ?ait¥vtoe Ntaf64o2bos3e.?oa2çã;2/2gz2:jã:adsa EOG |d6ooCo¥enct:ntraocidmeaimr:::::tõees adoo cp::cisâ:
Militar da Amazônia, declaro que conforme as orientações:

5.  0 0rgão Consulente deverá providenciar urgentemente o Documento de Fomalização
de Demanda e o Estudo Técnico Preliminar, para que possa embasar o Termo de Referência.

-  Foi juntado  aos  autos  o  Documento  de  Fomalização  da Demanda,  quanto  ao  Estudo
Técnico Preliminarjá constava no processo nas páginas 361 à 364.

6. Necessário ainda, seja esclarecido se os Orgão Militares envolvidos neste processo, são
Unidades Apoiadas ou Orgãos Participantes manifestadamente nesta licitação.

- Foi juntado aos autos documento que esclarece que as unidades integrantes do processo,
são Orgãos Participantes.

7.  Necessário  seja  a  autorização  às  fls.05,  complementada,  infomando  que  trata-se  de
PREGÃO ELETRÔNICO PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

- Omissão sanada.

Razãõ pela qual determino a publicação do Edital.

Manaus, 21 dejunho de 2021.

fflDERSONSIQUE#
EleFepa:Ordenador de

SILVA - Ten Cel
do CECMA



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CENTRO DE EMBARCAÇõES DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
CENTRO DE  EMBARCAÇÕES PEDRO TEIXEIRA

Av. Corone] Teixeira, 6123 -Manaus (AM} -CEP 69.037-000
E-mail: salc.cecma@gmail.com

AUTORIZAÇÃO ABERTURA DE LICITAÇÃO

Em  atenção  aos termos  do Artigo 8,  do  Decreto  N9  10.024,  de  20  de setembro  de  2019,
autorizo a abertura de processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro
de  Preços  n9  08/2022, Tipo  menor preço  por itens,  que tem  por obj.eto  a  aquisição  de  peças  de
uniformes  militar,  em  proveito do  Centro  de  Embarcações  a,  Organizações  Militares Vinculadas e
Unidades Participantes do Exército Brasileiro na Guarnição de Manaus.

Manaus-AM, 21 de junho de 2022.

Õ
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSUIJTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE AQUISIÇÕES
NÚCLEO JURÍDICO

NOTA n. 00267/2022/NUCJUR/E-CJU/AQ±HslçõES/CGU/AGU

NUP: 64203.002482/2022-52

mlNTERESSAI>OS:CENTRODEEMBARCAÇÕESDOCOMANDOMILITARDAAMAZÔNIA-CECM:A
ASSUNTOS: PREGÃO ELETRÔNIC0 PARA REGISTR0 DE PREÇOS

1.  Trata o processo administrativo encaminhado a esta  e-CJU/Aquisições, pelo UNIÃO -CENTRO DE

qaMLBe#ç6A6fgõ3Ec;cDa3.çg,Tn:::3|Tl`:,l,r:â.RAD|âáegfn3ftr|lâo-5ÇE:T7Aáens::et:£:sd:o2á,#ã,àqÃodtt,à,;caoói:-oGae.:i,3d8:
União,  acerca do procedimento  licitatório,  na modalidade pi.egão, pelo  Sistema  de Registi.o  de Preços,  objetivando  a
eventual  aquisição  de  PEÇAS  DE  UNIFORMES   PARA   0   CENTRO  DE  EMBARCAÇÕES  DO  COMANDO
MILITAR DA AMAZÔNIA E UNIDADES  PARTICIPANTES  DO  EXÉRCITO  BRASILEIRO  EM MANAUS,   em
confomiidade com o estabelecido no Temo de Referência.

2.  Nesse  momento,  os  autos  foi.am  encaminhados    a  esta  CJU  pela  foma  eletrônica,  devidamente
registi.ado no Sistema da AGU, de inteligência jurídica -SAPIENS, contendo 380 páginas, após conversão em formato
PDF em sequência, nos quais estão materializados os documeiitos relevantes à análise:

-Lista de verificação (02/04);

-Autorização de abertura (05);
-DIEx Requisição (07/10);

-Publicação -OD (11);
-Publicação -Pregoeiro e equipe (12);
-Mapa de Riscos (14/22);

-Metodologia da pesquisa de preços (23/27);
-Pesquisa de pi.eços (28/45);

-Justificativa para contratação (46/49);
-Declaração de atividade de custeio (50);

-Justificativa/SRP (51) ;
-Declaração de natureza comum (52);

-Quadro IRP (53);
-Justificativa pai.a não divulgação/ SRP (54);
-Manifestação de Organizações Militares Vinculadas (58/199);
-Edital (202/221 );

-TR (222/338);

-Ata (365/369);

-Termo de contrato (370/373).

Documento de Formalização de Demanda e Estudo Técnico Preliminar

https://sapiens.agu.gov.br/documento/91428809`6 1/4
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3. As orientações a serem observadas no planejamento da contratação   estão prçscrit
do Decreto n? 10.024, de 2019:

"AJ't.14. No plcuiejameitio do pi.egão, na fiorma elet]'ôrica, será obseivado o segui]tie:..

1 - elaboi.ação do estudo téciiico preliminai. e do terino de reftrência;
11 - aprovação do estudo técitico pi.elíminar e do {ei.mo d.e ref`erência pela autoridade competeiüç ou poi.

quem esta delegai. ;                                                                                                                                                                        ..
111 -  elaboração do edital,  que estabelecerá os  critéijos  de julgamento  e a aceitação  das propostas,  o

n.wqo..d? dísputa e, q_uapdo necessário, o inteivalo mírimo de diJ.erença de \ialores ou de percentuaís entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances .iitierinedíários quanto ein relação ao lance que cobi.ir a melhor ofierta;

IV  -  defirição  das  exígêncías  de  habilitação.  das  sc[nções  ciplicáveis,  dos  prazos  e das  condições  que,

pelas suas pa].ticulcü.ídc[des, sejam consideradas relevantes pa]'a a celebração e a execução do cont}.ato e o c[tendíinento
das necessidades da administração públ.ica,. e

V -designação do pregoeíro e de sua equipe de apoío."

4. No ro] das definições, art. 3°, do Decreto n° 10.024, de 2019, estipulou-se:
"IV - estudo téciúco preliiiúnar - docu]neiito constiíuti:vo da pi.imeíra eiapa do plaiiejãineiito de utna

contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a sei. resolvido e que, na
hipótese de conclus(ão pela viabilidade da coníratação, fiundamenta o termo de refierência;

Í..J

0Onter:
XI -termo de re.f;erência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliininares, que de`iei.á

a) os elemeníos que enibasam a cwaliação do aisto pela adminístração pública, a partir dos padi.ões de
desempenho e qualidade estal)elecidos e das condições de eitirega do objeto, com as seguíntes inJ;orinações:

1.   a  defimição  do  ob`ieto  coiti].atual  e  dos  métodos  pa].a   a  sua  execução,  vedadas   especificações
excessiyas, iweleva]ties ou desnecessá].ías, que liinitem ou ftistrem a coinpetição ou a realização do certame;

2. o valor estiinado do objeto da licitação demoiistí.ado e;m planilhas, de acoi.do com o preço de mercado;

3. o cronograína f íisico-.f iinanceiro, se necessário;
b) o crtiério de aceitação do objeto;

necessaria;

0

c) os deNeres do coii.Íratado e do contratante;

d) a i.elação dos docwmentos essencictis à veríf iicação dc[ qualif iicação técnica e econônúco-f iincmceira, se

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do coitirato iou da ata de recgistro de pi.eços;

f) o prazo pai.ti execução do contrtito; e

g) as sc[nções previstas de f ;oma objetiva, suf iciente e clara.
§  1" A classiftcação de l]eiis  e seiviços como comuiis  depe]ide de exaine predomiiiantemente fttico e de

natureza técni,ca.

§   2U  Os  bens   e  se"iços   que  envol.verein   o   deseiwolvimento  de  soluções   específicas   de  nature-za
íntelectual, científica e técirica, caso possc[m ser de;ftni.dos nos termos do disposto no inciso 11 do caput, serão licitados
por pi.egão, na `f ;orma eletrôirica.

21. 0 Estudo Técnico Preliminar, deve ser firmado pela Equipe de Planejamento e Contratação e
aprovado  pela  autoridade  competente  do  Órgão  Consulente,  que  deverá    observar  o  disposto  na  lnstruçãg
Normativa SEGES/ME n° 40, de 22 de maio de 2020, que estabeleceu os seguintes requisitos para a elaboração dos
Estudos  Preliminares,   mesmo   que   não   registrado   no   sistema  ETP   digital,  de   utilização   facultatíva  pelas
Organízações Militares :

Art.  7°  Com  base  no  documento  de  formalização  da  demanda,  as  seguintes  informações  deverão  ser
produzidas e regismdas no sistema ETp digital:                                                                                                                       A

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do
interesse público;

11 - descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas
de sustentàbilidade;      .

mps://sapiens.agu.gov.br/documento/914288096 2/4



.    `.21/06/202211:28 h{ÍpS://sapiens.agu.gov.br/documento/914288096

111  -  1evantamento  de  mercado,  que  consíste  na  pi.ospecção  e  análíse  das  altemativas  po
soluções, podendo, eiitre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de iSdTeniH=
a exístência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessídades da administração: e

b)  ser  realizada  consulta,  audiência  pública  ou  diálogo  transparente  com  potenciais  contratadas,  para
coleta de contribuições.

IV  -  descrição  da  solução  como  um  todo,  inclusive  das  exigências  relacionadas  à  maiiuteiição  e  à
assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução;

V  -  estimativa  das  quantidades  a  serem  contratadas,  acoinpanhada  das  memórias  de  cálculo  e  dos
documentos  que  lhe  dão  suporte,  considerando  a  interdependência  com  outras  contratações,  de  modo  a  possibilitar
economia de escala;

VI - estimativa do valor da contratação, acompaiihada dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a admínistração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII -justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável;
VIII - conti.atações coiTelatas e/ou intei.dependentes;

IX  -  demonstração   do  aliiihamento  entre  a  contratação   e   o  planejamento  do  órgão  ou  entidade,
identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou. se for o caso, justificando a ausência de previsão;

X -resultados pretendidos, em temos de efetividade e de desenvo]vimento nacional sustentável;
XI - pi-ovidências  a serem adotadas pela administração previamente à celebração  do contrato,  inclusive

®uanto à capacitação de servidoi.es ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambieiite da
orgaiiização; XII - possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento; e

XIII - posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação.

§  1° Caso, após o levantamento do mercado  de que ti.ata o inciso 111, a quantidade de fomecedores for
considerada  restrita,   deve-se  verificar  se   os   requisitos   que   limitam  a  participação   são  realmente  indíspensáveis,
±1exibilizando-os sempi.e que possível.

§  2° Os ETP  devem obrigatoriamente conter os elementos  dispostos nos incisos 1,  IV, V,  VI, VII, IX e
XIIl do caput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos do caput, apresentar as devidas justificativas no
pi.ópi.io documento que materializa os ETP.

§ 3° Nas coiitratações que utilizam especificações padronizadas estabelecidos nos Cademos de Logística
divulgados pela Secretaria de Gestão, poderão ser produzidos somente os  elementos dispostos no caput que não forem
estabelecidos L`omo padi.ão.

§ 4° Ao final da elaboi.ação dos ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-los nos temos da Lei n°
12.527, de ls de iiovembro de 2011.

5.    0  Órgão  Consulente  deverá  providenciar  urgentemente  o  Documento  de  Formalização  de

®emanda e o Estudo Técnico preliminar, para que possa embasar o Termo de Referêncía.

6.   Necessái.io  ainda,  seja esclarecido  se  os  Órgão  Militares  envolvidos  neste pi.ocesso,  são  Unidades
Apoiadas ou Órgãos Participantes manifestadamente nesta licitação.

7.     Necessário  seja  a  autorização  às  fls.05,  complemeiitada,  infomando  que  trata-se  de  PREGÃO
ELETRÔNICO.PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

CONCLUSÃ0

8.   Retomamos os autos, para as providencias e infomiações acima elencadas, para que seja p()ssível dar
continuidade na presente licitação.

É a NOTA.

ht{ps://sapiens.agu.gov.br/documento/914288096 3/4
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João Pessoa,17 dej.unho de 2022.

h{{.ps://sapiens.agu.gov.br/documento/914288096

ANA JULIA NASCIM3NTO DE MENDONÇA
ADVOGADA DA UNIÃ0

Atenção,  a  consulta  ao  pi.ocesso  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fomecimento do Número Único de Protoco]o (NUP) 64203002482202252 e da chave de acesso 35f599df

Documento assinado eleti.onicamente por ANA JULIA NASCIMENTO DE MENDONCA, de acoi.do com os noimativos
legais  aplicáveis.  A confei.ência da autenticidade do documento está disponível com o  código  914288096 no  endereço
eletrôníco   http://sapiens.agu.gov.br.   Infomações   adicionais:    Signatário    (a):    ANA   JULIA   NASCIMENTO    DE
MENDONCA.   Data   e   Hora:   17-06-2022   22:04.   Número   de   Série:   13526982348767791003454603267.   Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

hftps://sapiens.agu.gov.br/dçicumento/914288096 4/4



MINISTÉRlo DA DEFESA
EXÉRCIT0 BRASILEIR0

CENTR0 DE EMBARCAÇÕES D0 COMAND0 MILITAR DAAMAZÔNIA
(1" Companhia Especial de Transporte/1969)

CENTRO DE EMBARCAÇÕES PEDRO TEIXEIRA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
(Inc 1 art. 21 da IN SEGES/MP n° 5/2017)

0

Orgão: Centro de Embai.cações do Comando Militar da Amazônia

Setor Requisitante: Almoxarifado do CECMA

Responsável pela Demanda: WINICIUS GOMES DOS SANTOS - 1° Ten
CPF:  108.083.754-07

E-mail: salc.cecma®maü.c.om ÍeleHe:'(92)99188-`5~898

1. Descrição Sucinta da Contratação

Aquisição de peças de uniformes militar, em proveito do Centro de Embarcações do Comando
Militar da Amazônia e Unidades Participantes do Exército Brasileiro na Guarnição de
Manaus.

2. Justiricativa da necessidade da contratação, considerando o Planejamento Estratégico, se for
0 Caso.

a. A Presente Licitação tem como objetivo a aquisição de peças de uniformes militar para o'
Centro de Embarcações do Comando Militai. da Amazônia e destinam-se ao abastecimento do
almoxarifado, a fim de proporcionar o complemento dos unifomes militares do efetivo do
Exéi.cito  na  Guamição  de  Manaus  e  também  manter  a  padi.onização  correta,  confome
regulamento vigente, dos itens solicitados.
b. A quantidade estimada para cada item foi calculada com base nas necessidades de cada
Organização  Militar  Participante  do  Comando  Militai.  de  Área  por  meio  da  lntenção  do
manifesto de intei.esse das Unidades gestoras desta guamição.

c. A parcela de maior i.elevância é constituída por fomecimento de material;

d. A execução do objeto complementará e integrar-se-á aos projetos em andamento, seguindo
os padi.ões e as diretrizes técnicas estabelecidas;

e. A relação entre empregados da contratada e a Administração não caracterizará pessoalidade
e subordinação direta;

f. Não envolve tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de planejamento,
coordenação, supervisão e conti.ole;

g. Não é relacionado ao poder de polícia, de regulação, de outorga de serviços públicos e de
aplicação de sanção.

3. Quantidade de material a ser contratado

A ser definido em Estudo Preliminar da Coiitratação.

4. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços

(Documento  de  Formalização  da Demanda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  F1  1/2)



Será do 2a seinesti.e de 2022 ao 2`' semestre de 2023

5. Indicação do membro da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) e se nece.ssário o
responsável pela fiscalização

Membro da EPC Membro da EPC

RAFAEL VENANCI0 DA SILVA CAJTANO NATA SiQUEmA DE soUzA - cb- 30 SGT

Manaus-AM, 21 dejunho de 2022,

W"ICIUS G               0          TOS -1° Ten
Chefed   Almoa      d     oCECMA-.

(Documento de Formalização da Demanda
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9  117,  quinta-feira,  23  de  jun F*SÇ'í:'.

'

UHARIA  DE  CONSTRUÇÃO
\

LIcrrAÇAO
18/2022  -  UASG  160171

228.     Ob|eto:     Aquísição     de     materials     de

DIÁRIO 0FICIAL DA UNIÃO -Seção 3                                       issN i677-7o69                 N

BASE   DE  APOIO   LOGISTICO
ESTABELECIMENTO  CENTRAL  DE  TRANSPORTES

AVISO  DE  SUSPENSÃO

PREGÃO  N9  1/Z022

Comunlcamos  a  suspensão  da  llcitação  supracltada,   publicada   no   D.0.U  em
30/05/2022  .  Objeto:  Pregão  Eletrôíilco  -  Servlço  de  administraçãD  e  gerenclamento  de
manutenção  preventlv3  e  coríetlva  dos  veículos  automotores  peítemcentes  ao  patrimónlo
da  Uníão  e  distíibuídos  ao,  ESTABELECIMENTO  CENTRAL  DE  TRANSPORTES  (ECT}

NOE  BISPO  DA  Sll`/A

Ordenador de  Despesas

(SIDEC  -22/06/2022)  160321-00001-2022NE00000l

CENTRO  DE  OBTENÇÕES  DO   EXÉRCIT0

EXTRATO  DE  TERMO  ADITIVO  N9  1/2021  -  LIASG  160069  -  COEX

Número  do  Conlrato:  31/2021.
NQ  Processo:  64447.010249/2021-08.
Pregão.   Ng   25/2020.   Contratante:   CENTRO   DE   OBTENCOES   DO   EXERCITO.   Contratado:
25.167.768/0001-8S   -   ORTHOFIEX   INDUSTRIA  E   COMERclo   DE   COLCHOES   [TDA.   Objeta:

Prorrogação  do  prazo  de  vlgêncla  contratual.  Vi.8éncia:  21/06/2022  a  20/08/2022.  Valor
Total  Atualizado  do  Contrato:  RS  205.800,00.  Dats  de  Assinatuía:  21/06/2022.

(COMPRASNET  4.0  -  21/06/2022).

COMAND0  MILITAR  DA  AMAZôNIA

19   BRIGADA  DE   INFANTARIA   DE   SELVA

COMANDO  DE  FRONTEIRA  RORAIMA  -  79   BATALHÃO   DE
INFANTARIA  DE  SELVA

EXTRATO  DE  CONTRAT0  N9  6/20Z2  -  UASG  160352  -  CMDO  FRON  RR/7  BIS

Ng  Processa:  64]24.003177/2021.87.
Pregão  N9  43/Zo2i.  Contratante;  COMANDo  DE  FRONTEIRA  DE  RORAlmv7  BIS.
Contraiado:  ]7.279.326/0001-00 -ENERGIBRAS  ENGENHARIA  LTDA.  Objeio:  Contratação  de

serviço  de  manutenção  píeventiva  e  corretiva  de  cãríiaías  frlgori.ficas  de  congelamento  e
resfriamento.
Fundamento  LegBl:  LEl  10.520 / 2002 -Aítigo:  1. Vlgêiicia:  i4/06/2022  a  14/06/2023. Valor
Total:  R$  212.059,80.  Data  de  Asslnatura:  14/06/2022.

(COMPRASNET  4.0  -  21/06/2022).

EXTRATO  DE  CONTRATO  N!  6/Z022  -  UASG  16035Z  -  CMI)O  FRON  RR/7  BIS

N9  Processo:  64124.003177/2021-87.
Pregão  Ng  43/2021.  Cont_ratante:  COMANDO  DE  FRONTEIRA  DE  RORAIMA/7  BIS.
Contratado:  17.279.326/0001-00 -  ENERGiBRAS  ENGENHARIA  LrDA.  Objeto:  Contíatação de
seíviço  de  maiiutenção  preventiv@  e  correiiv@  de  câmara5  Írigoríficas  de  coí`gelamento  e
resfriamento,
FijndamentD  LeBal:  LEl  10.520 /  2002 -Artigo:  1. V18éncla:  14/06/2022  a  14/06/2023. Valor
Total:  R$  212.059,80.  Data  de  Assina[ura:  14/06/2022.

(COMPRASNET  4.0  -  22/06/2022).

17Ê   BRIGADA  DE   INFANTARIA   DE  SELVA

EXTRATO  DE  DISF.ENSA  DE  LICITAÇÃO  N!  44/2022  -  L/ASG  160349

N9   Processo:   64315004084202211   .   Obieto:   Con\ratação   de   smpíesa   espe[lallzada   na
realização  de  cur5os  de  qualificação  profissional  paía  o  Projeto  Soldado  Cidadão  no  âmbitoi
da  17e  Bíigada  de  IÍ`Íantaria  de  Selva.  Total, de  lteíis  Liciiados:  00003.  Fundamen`o  Legal:
Aít.  249,  lí`ciso Xlll  da  Lei  ne &666 de 219/o6/1993.. Justiíicat-wa: L`oniratação de instituição
bíõsileira,  incumbida   regímental  ou  estatuLariamente  da  pesquisa,   do  desenvolvimento.
Declaração  de  Dispensa  em  19/05/2022.  EDUARDO  DAMASCENO  DOS  SANTOS.  Ordenadc]r
de  Despesas.  Ratificação  em  21/06/2022.  JORGE  AUGUST0  RIBEIRO  CACHO.  Cmt  da  17a
Bda  lnf Sl.  Valor  Global:  R$  57.600,00.  CNPJ  CONTRATADA  :  03.780.605/0001-30  SERVIC0
NACIONAL  DE  APRENDIZAGEM  INDU5TRIAL  -  DEPARTAMENTO  REGloNAL  DE  RONDONIA.

(SIDEC  -  ?.2/06/2022)  160349-00001-2022NEO00001

29  GRUPAMENT0   DE   ENGENHARIA

59  BATAIHÃO  DE  ENGENHARIA  DE  CONSTRUÇÃO

EXTRAT0  DE  CONTRAT0  NB  17/20Z2  -  UASG  160348  -  5  8  E  CNST

N9  Processo:  64013.007610/2021-53.
Pregão  Ne  30/2021.  Contratante:  5  BA:TALHAO  DE  ENGENH^RIA  DE  CONSTRUCAO.

Contratado:   03.987.364/0001-03   -   ATEM'S   DISTRIBUIDORA   DE   PETROLEO   SA..   Objeto:
Aqulsição  de  combusti'vel  -  ólco  diesel' s500  e  óleci  diesel  sl0  |obras  da  17  bda  !nf  sl).
Fundamento  Legal:  .  Vigêncla:  06/05/2022  a  05/05/2023.  Valor Total:  R$ 3S7.784,31.  Data
de ^s5lí`atura:  06/05/2022.

(COMPRASNET  4.0  -  22/06/2022).

ExmATo  DE TERMo  ADITIVo  N.  1/2o22  -  uASG  160348  -  5  8  E  cNST

Número  do  Contrato:  26/2020.
N9  PÍocesso:  64043.002216/202048.
Pregão.    NO    10/2020.    Contratante;,   5    BATALHA0    DE    ENGENHARIA    DE    CONSTRUCAO.
Contratado:  02.558.157/0001-6Z  -  TELEfoNICA   DO   BRASIL  S.A..   Objeto:   Píorragação   de

prazo  e reajuste.  Vigência:  11/06/2022  8  10/06/2023.  Valoí  Total Atuallzado  do  Contrato:
R$  12.891,60.  Data  de  Assinatura:  11/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 -   11/06/2022).

RETIFICAÇÃO

NO  EXTRATC)  DE  TERMO  ADITIVO  N9  00001/2022  publ!cado  no  D.O  de  2022-06-
03,   Seção   3.   Onde   se   lê:   Valor   Total:   R$   4S.000,OC).   Lela-se:   Valor   Total:   R$

50.609,40.

(COMPRASNET  4.0  -  22/06/2022).

•S    E::,`%::::,€oo:#=:=vueá,:a::oh,nmo,,e::,:"`i=,:,:,á#:c2oo22C-"„

89  BATALHÃO  DE  ENGEN

construção  para+ ampllação  das lnstalações do  Destacamentc>  do  s9  Batalhão  de  Engenharia
de  Constriiçãa  na  BR156/AP..  Tot3l  de  ltens  Ucitados:  48.  Edital:  23/06/2022  das  Oshoo à5
12hoo   e   das   13h30   às   i6h30.   Endeíeço:   Rodovia   Santarem/cuiaba   Km   10   Sería   do
Piquíatuba  Cjpoal,  O.poal  - SANTAREM/PA  ou  http5://w`m^/.gov.br/compras/edítal/160171-
5-o0oi8.2o22.     Eritrega     das    Propostas:    05/o7/2022    às    i4hoo.     Enclercco:     Rodavla
S@ntaíem/cuiaba  Km  10  Serra  do  Plqüiatuba  Clpoal,  Cipoal  -  SANTAREM/PA.

lucIANO  FLAVIO  ALMEIDA  DE  llMA
Ordenador de  Despesas'

(SIASGnet  -  15/06/2022|  160171-00001-2022NE002061

COMISSÃO  REGIONAL  DE  OBRAS  /  123  REGIÃO  MILITAR

RETIFICAÇÃO

NO   EXTRATO   DE  CONTRATO  N9  00077/2020  publicado   no  D.O  de  202i.01-22,  Seçao  3.
Onde      se      lc.:      N.      FROCESSC):      64333.004S52/2020-00.      .      Leia-se:      N.      l'ROCESSO:
64333.004552/2020-60.

(COMPRASNET  4.0     20/06/2022).

AVISO  DE  LICITAÇÃO
TOMADA  DE  PREçOS  N9  9/2022  -  UASG  160017

NP   Processo:   64333002149202268.   Objeto:   Contíatação   da   adequação   das
instalações   da   co:inha   e   do   depósito   do   79   Batalhão   de   Polícia   do   Exército   (79   BPE),
Manaus/AM..  Total  de  ltens  Ucitado5:  1.  Edltal;  23/06/2022  das  O9h30  às  llh30  e  das
13hoo  às  16h30.  Endereço:  Av.  Dcis ,Expedicionaíios,  Nr.  2061 -  Ponta  Negra,  -  Manaus/AM
ou    littps://www.gov.br/compías/edital/160017-2-00009-2022.    Entrega    das    Propostas:
08/07/2022   às   Osh30.   'Eíideíeço:   Av.   Dos   Expedjcionários,   NÍ.   2061   -   Ponta   Negía,   -
Maiiaus/AM.

MARCELO  AUGUST0  DE  MELL0
0d

(SIASGíiet  -  21/06/2022|   180017-00001-2022NE000001

12Ê  REGIÃO   MILITAR

CENTR0  DE  EMBARCAçÕES  DC)  COMANDO  MILITAR  DA  AMAZÔNIA

AV150  DE  LICITAÇÃO
PREGÃO  EIE"ÔNIC0  N9  8/2022  -  UASG  160008

N9   Processo:   642D3002482202252.   objeto:  Aqulslção   de   peças   de   unlformes
mllitar,   em   provelto   do  Centro   de   Embarcações   do   Comando   Milltar   da   Amazônla   e
Unidades   Partlcipantes   do   Exército   Bra5lleiro   na   Guamição   de   Manaus..  Total   de   ltens
Llcltados:  i9.  Edital: 23/06/2022  das o9hoo às 11h30 e das 13hoo às  i6hoo.  Endereço:  Av.
Cel       Teixeira,       6.123,        Ponta        Negía       -        Manaus/am,        -        Mamus/AM        ou
https://`^/ww.gov.bí/compías/edital/'160008.5.00008-2022.  Entíega  das  Propostas:  a  par`ir
de 23/o6/2022 às O9hoo no slte `^MÍ`^Í:gov.br/compras. Abeítuía das Propostas: 05/07/2022
às  oghoo  no  sitc  Www.gov.br/ccimpras.  informações  Gerais:  .

ANDERSON   SIQUEIRA  DA  SILVA
Ordenador  de  Despesas

(SIASGnet  -  22/06/2022)   160008-0000l-2022NE000001

HOSPITAL  MILITAR  DE  ÁREA  DE  MANAUS

EXTRATO  DE TERMO  ADmvo  N®  1/2022  -  UASG  160020  -  H  MIL A  MANAUS

Número  do  Contrato:  52/2021.
N®  Processo:  64581.030178/2020-26.
Pregão.   N9  21/2020.  Contratante:   HOSPITAL  MILITAR   DE  AREA  DE  MANAUS.   Contrat@dci:
05.630.085/0001.05   -   VICMA    COMERCIO    DE    EQUIPAMENTOS    PARA    ESCRITORIO    LTDA.
Objeto:   Acrescentar  20%   do  valor   iniclal   atualízado  do   contrato,   a   partlí   da   data   de
assliiatura  deste
iíistrumento.  Vigéricla:  04/11/2021  a  04/11/2022.  Valoí  Total  Atualizado  do  Contrato:  R$
51.760,00.  Data  de  Assinatuía:  15/06/2022.

(COMPRASNET  4.0  -  1S/06/2022).

EXTRATO  DE  TERM0  ADITIV0  Ng  3/Z02Z  -  UASG  1600ZO  -  H  MIL A  MANAUS

Número  dc)  Contíata:  7/2021.
N9  Prcicesso:  64581.030178/2020-26.
Píegão.  N9  21/2020.  Contratante:  HOSPIT^L  MILITAR  DE  ARE^  DE  MANAlls.  Contratado:
05.630.085/0001-05   -   VICMA   COMERCIO   DE   EQUIPAMENTOS   PARA   ESCRITORlo    lTDA.
Objeto:  Acrescentar  10,57%  do  valor  iniclal  atualizado  do  contrato,  a  partir  da  data  de
asslnatuía  deste  lnstrumento,  nos  moldes  do  art.  65,  lr`clso  Í,  alínea  "b.,  §  19,  da  lel. n.9
8.666/1993.   Valor   Total   Atualizado   do   Contrato:   R$   81.576,00.   Data   de   Asslnatura:
T5|ouTín.2.

(COMPRASNET  4.0  -  15/06/2022).

COMANDO  MILITAR  DO  LESTE

BRIGADA  DE  INFANTARIA  PARAQUEDISTA
BASE  ADMINISTRATIVA  DA  BRIGADA  DE  INFANTARIA

PARAQUEDISTA

EXTRATO   DE   INEXIGIBlllDADE   DE   LICITAÇÃO   N9  2/2022  -   lIASG   160Z96

N9     Processo:     6S468007841202210     .     Objeto:     Contratação     de     curso     de
capacltação    (Saldado    Cldadão)    para   capacitar   milltares   temporái.ias   que    se
enccntram   na   {érmlno  de  serviço  mllitar  temporárío.  Total   de   ltens   Llcítados:
00010.   Fundamento  Legal:  Art.  25Q,  lnciso   11  da  lei   n9  8.666  de  219/06/1993,
combinado  cam  o  Art.  13e,  lnciso  Vl„  Justlflcativa:  Por  5e  tratar  de  Íomecedor
exclusivo.   Declaração   de   lnexigibilidade   em   22/06/2022.   ALBERTO   MAGALHAES
NASCIMENTO.   Ordenador   de   Despesas.   Ratlficação   em   22/06/2022.   ADRIANO
FRUCTLJOS0   DA   COSTA.   Cmt   Bda   lnf  Pqdt.   Valor  Glcibal:   R$   125.887,60.   CNPJ
CONTRATADA    :    03.848.É;88/0008-29    SERVICO    NAcloNAL    DE    APRENDIZAGEM
INDUSTRIAI   SENAl.

{SIDEC  -  22/06/2022|   160296-00001-2022NE000001

"".:ueen':5:%+T¥,°n:asekf',#,.::.d:ncí#:'ipb::ZBr"2£ea2.4g#!¥



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Gadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nÊ 8.666, de  1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:
Situação do Fom€c€dor:

Natureza Jurídica:
MEI:
Porte da Empresa:

39.405.299/0001~08
CENTER EPI COMERCIO LTDA
CENTER EPI
Credenciado                        Data de v€ncimento do cadastro:  04/04/2023
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Não
Micro Empresa

Ocorrências  e  lmpedimentos               ..............,..... _...
Ocorrência:                                          Nada consta
lmpedimento de Licitar:                     Nada consta
Ocorrências lmpeditivas indiretas:   Nada Gonsta
Vínculo com "Serviço público":        Nada Gonsta

Níveis cadastrados:•--~..~.`..-`.---`.---`-....----..--..---""...".....--.'-.`-~..~~.`'.--..^..`'.-..-..-....-.-bo.€ú;;i;[énto(s.j.áj;-;;il-;;i-ri`i-d:;;{ã}..€-óri`-n-i`ã'`ê.;[á.(.ã:i;~)~..é{;-ri--ó.ià2-à~ís~)~-\;é-n-Éia-à-(-s-)-.

Fornecedor possui alguma pendência no Nívcl de Cadastramento indicado. Verifique mais infórmações sobre pendências
nas fiincionalidades de consulta.

I - Credenciamento
11 - Habilitação Juridica
111 - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN
FGTS

Validade:

Validade:

Trabalhista        (http://www.tst.jus.br/certidao)                 Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital                                           Validade:
Receita Municipal                                                           Validade:

VI - QLualificação Econômico-Financcira (Possui Pendência)
Validade:

UF]/r2./2!fjí2:2.

2A/rJfl/2!fJ%2.

2:Ri/T2./2JJí2:2.

2:R,/riíi/2fií2:2.

rJ5/Wf)/2fJí2:2.

ryí] / rj6/2!f f 22. r)

Emitido em: 08/07/202211:54
CPF: 047.577.682-81        Nome: GABRIEL SOARES DE ALCANTARA
Ass:

1de1



TRIBumÃL BE €®IUTAs DA Ü"lÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este i.elatório tem por objetivo apresentar os i.esultados consolidados de consultas eletrônicas

;ee::izvae:::iiiá::aàn.eil::u|toasd:aá:::fseuí,aad:sd:oó|rgeâ:egcetiyoorsdcea::àt:ocS:dâs:::Pco.làssaub|i,:â:fà
infomação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica3 mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 08/07/2022 11 :54:51

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CENTER EPI COMERCI0 LTDA
CNPJ: 39.405.299/0001-08

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro : Licitantes lnidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQ|H.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade
Administrativa e lnelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQ|E.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQ|E.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP -Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão oi.iginal no portal do órgão gestor, clique AQ|H.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa ateiider aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundameiito legal: Lei n° 12.965., de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 20173 Lei n° 13.726, de s de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRclTo BmslLEIRo
CENTRO DE EMBARCAÇÕES PEDRO TE]XE]RA
PREGÂO ELETRÔNICO N° 08/2022

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND QTD VAL.uriT.(RS) VAL. TOT.(RS) MARCA/FAB.

16 Distintivo  do  4°  Batalhão  de Aviação  do UND 90 R$ 24,30 R$ 2.187,00 MARCA:AKILAFAB:AKI LA

Exéi.cito Compõe-se de um escudo cii-cular,
com 90 mm de diâmeti.o. 0 símbolo do 4° MOD:  EB

BAVEx  é  representado  por  borda  na  cor
preta  e  ftndo  verde-oliva  mantelado.  No
ponto central, uma cabeça de onça pintada,
em brocante e de ouro, com pintas pretas e
língua  vemelha,  caracterizando  a  imensa
selva Amazônica  e  o  indômito  sentido  de ,
nativismo e brasilidade em amar, preservar,
guardar   e   defender   a  Amazônia,   tendo
imediatamente  abaixo,  a  hapia  dourada,
símbolo da Aviação do Exército. Na porção
superior,  em letras  prateadas,  o dístico  em
Í.`orma côncava "4° 8 Av Ex" e, na porção
inferior, "AMAZÔNIA".

0 prazo de validade da  proposta  de preços é de  180  (cento e oitenta  dias)  dias corridos,  contados
da  dat:a  da  abert:ura  da  licitação.

o  prazo  de  garantia  técnica  de  24  (vinte  e  quatro)  meses  a  contar  da  data  do  seu  recebimento
definitivo,

Prazo de entrega:  30 dias.

Declaramos  que  estamos  de  pleno  acordo  com  todas  as  condições  estabelecidas  no edital  e  seus
Anexos,  bem  como aceitamos todas as  obrigações e  responsabilidades especificadas  no Termo  de
Referência.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo,
impostos,  seguros,  taxas,  ou  quaisquer oLitros que  possam  incidir sobre gastos da  empresa,  sem
quaisquer    acréscimos    em    virtude    de    expectativa    inflacionária    e    deduzidos    os    descontos
eventualmente concedidos

Procedência:  Produto  Nacional.

Caso  nos  seja  adjudicado  o  ob].eto  da  licitação,  compromet:emos  a  assinar  o  Cont:rato  no  prazo
determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:

Razão Social:  Center EPI Comercio  Ltda  CNPJ:  39.405.299/0001-08
cENTER Epl coníIERclo LTI]A

CNPJ: 39.4oS.299/oooims
l.E:1l.966.668

RUAAMANI)IU,359-IRAJÁ
CEP:21.371440

EMAIlj: CENTEREPI@HOTMAIL.COM
TEL: (21) 984836185



Liiiiiii
lcENTER
I           IE     P     I

Endereço:  Rua Amandiú,  359 -Irajá -Rio de Janeiro -RJ -
CEP.:  21371-440 Tel.:  (21)  98483-6185
Banco:  BS2 -Agência:  00ol  C/C:  816652-8
Dados do Representante Legal  da Empresa para assinatura do Contrato:
Nome:  Sergio  Roberto  Marques  Pereira
CPF:  762.238.847-53  Cargo/Função:  Sócia  Gerente

Rio de Janeiro, 08 de jullio de 2022

PefBím
R€Pri*HÍ"SLS8Ê]
CPF: ?ã&.33&.B¥T-&Ê

S§rggo Rü

CENTER EPI COMERCI0 IJIDA
cNp]: 39|05.299/ooolms

l.E:11.966.668
RUAAMANDIU, 359 -IRAJÁ

CEP: 21.371-410
EMAIL: CENTEREPI@HOTMAIL.C OM

TEL: (21) 984836185

©



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Gadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nÊ 8.666, de  1993, conforme documentaçãoi registrada no SIGAF, que a
situação  do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
ia-..2`7-5..-225/oooi'á5CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor:
NaturezaJurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

DUNS®:      938405159
RAQUEL DE OLIVEIRA MEIRA DOMINGOS
ROMD ARTIGOS MILITARES
Credenciado                        Data de vencimento do cadastro: 2l/02/2023
EMPRESÁRIO (INDIVTDUAL)
Não
Micro Empresa

ocorrências  e  lmp_ç.d.ÍP}.ç.P~çQ§........ ~.` ....,. ~ ...-,-.. ` ....   ~ ..-.

Oc,orrência:                                           Nada Gonsta
lmpedimento de Licitar:                     Nada consta
Ocorrências lmpeditivas indiretas:   Nada Consta
Vínculo com "Serviço público":        Nada consta

Níveis cadastrados: •"..-..-.-.Dó-.cú.meií-to(s)asiiLaiã.dã{á}~à-óíà""n-*-ã-à;-t-á-{ãà-)--éb-ri-.É;:;.2.à-(~s-)-~jéiié`ia.à-(.;}-.

Fornecedor possui alguma pendência no Nívcl de Cadastramento indicado. Vcrifique mais informações sobre pendências
nas fiincionalidadcs de consulta.

I - Credenciamento
11 - Habilitação Juridica

111 - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN
FGTS

Validade:              31/10/2022
V aJ:ji!díwd€.              r2. Níl/ 2!f Jí22.

Trabalhista       (http://www.tst.jus.br/certidao)                Validade:                02/01/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital                                         Validade:              28/06/2022  ('')
Receita Municipal                              (Isento)

VI - QLualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)
Validade:              31/03/2022  (*)

Emitido em: 08/07/202211:53
CPF: '047.577.682-81        Nome: GABRIEL SOARES DE ALGANTARA
Ass:

1de1



TF![BUEÜAL BE €omTAs BA Ü"]Ão

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este i.elatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

;ee::izvaeç::i:iá::aàn.e:et:u|,oasd:adnac:::eu:,aad:sdgoó.:;eãs:egcetiyoo.sdcea::àt:'ocs:dâs:::pco.nnssaub|ilaiâ::à
informação relativa à razão socia] da Pessoa Jun'dica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jun'dica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 08/07/2022 11 :53:40

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: RAQUEL DE 0LIVEIRA MEIRA DOMINGOS
CNPJ: 14.275.225/0001-65

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes lnidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQIH.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA -Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade
Administrativa e lnelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão origiiial no portal do órgão gestor, clique AQIE.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no poi.tal do órgão gestoi-, clique AÍ2E.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão oi.iginal no portal do órgão gestoi., clique AQ|H.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa ateiider aos princípios de simpliíicação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 dejunho de 2017, Lei n° 13.726.. de s de outubro de 2018,,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



PROPOSTA DE PREÇO

(FINAL ATUALIZADA}

Sr. Pregoeiro,
i'.  Seguindo  os  ditames  editalícios,  a  empresa  RAQUEL  DE  OLIVEIRA  ME[RA  DOMINGOS  (ROMD  Artigos

Militares) inscrita no CNPJ  N914275225000165, sediada no endereço SRES Comercio Local Bloco D Loja 22
Cruzeiro  Velho,  Brasília-DF,  telenfone/fax:61-32227261  por  intermédio  de  seu  representante  lega'l  a  Sra
Raquel de Oli`/eira Meira Domingos , identidade 1781193J7 SSP/AM, CPF 07542078704, funçãor na empresa
Sócia/proprietária,   endereço  SRES  Qd   1  Conjunto  J   casa   33,   CEP   70640-100,   Brasília-DF  telefone   61-
996849854 e endereço eletrônico (e-mail) romdartigosmilitares@gmail.com, apresenta a proposta de preços

por item, consoante ao Anexo  1 do  presente Edítal  do  Pregão  Eletrônico SRP  ng 8/2022,  para  o registro de
preços para eventual aquisição de peças de uniformes militar, em proveito do Comando Militar da Amazônia,
Organizações Militares Vinculadas e Unidades Participantes do Exército Brasileiro na  Guarnição de Manaus,

pelo período de 12 (doze) meses.

2 - PROPOSTA DE PREÇOS:

lTEM MARCA
UN.MDD

QTD

VAL.uNIT(RS)
VALORTOTAL

DESCRIÇAO

2

Cadarço de ldentificação confeccionado com mesmo

ROMD Un 3305 4,10 13.550'50

tecido da blusa de combate camuflada, do lado avesso,
com 25 mm de largura e comprimento igual à largura do
bolso, aplicado acima do bolso direito por meio de fecho
de contato na cor verde-oliva. 0 nome de guerra deve seí
bordado na cor preta, sendo as letras maiúsculas e do
tipo Arial, com 12 mm de altura, espessura de 2 mm e
espaçamento variável conforme a extensão do nome,
observando-se a distância máxima de 3mm entre as
Ietras, e de 15 mm entre os nomes, em caso destes serem
duplos.

3,

Cadarço de identificação para designação militar da OM

ROMD Un 3327 4,90 16.302,30

confeccionado com mesmo tecido da blusa de combate
camuflada, do lado avesso, com 25 mm de largura e
comprimento igual à  largura do bolso, aplicado acima do
bolso esquerdo por meio de fecho de contato na cor
verde-oliva, tendo os caracteres da designação militar da
OM ou, de outro órgão bc]rdados na cor preta, sendo as
letras maiúsculas e do tipo Arial, com 12 mm de altura e
espessura de 2 mm (exceto o símbolo de ordinal que será
minúsculo, com 6 mm de altura e sem hífen). Uma
designação militar ou designação de outro órgão poderá
ser composta por palavras, abreviaturas ou simplesmente
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letras, ciue deverão seguir, obrigatoriamente, os mesmos
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caracteres constantes no distintivo de OM ou dístintivo
especial. Os espaçamentos entre estes componentes da
designação militar deverão estar compreendidos entre 3
mm a gmm.

4

Cadarço de ldentificação de Tipagem Sanguínea

ROMD Un 3477 3'90 13.560,30

Confeccionado com o mesmo tecido da blusa de combate
camuflada, do lado avesso, com 25 mm de largura e 40
mm de comprimento, aplicado sobre a pestana do bolso
superior direito e abaixo do cadarço de identificação, por
meio de fecho de contato na cor verde-oliva. A borda
superior do cadarço deve tangenciar a costura da

pestana. As letras e sinais devem ser bordados na cor
preta, do tipo Arial. As letras terão 12 mm de altura e 2
mm de espessura e os sinais serão equivalentes ao
tamanho das letras. A distância entre as letras do tipo
sanguíneo, caso haja mais de uma, deve ser de 2 mm, e
entre o tipo sanguineo e o sinal do fator RH será de 3 mm.

5

Bordado de Graduação e Nome de Guerra em Camiseta

ROMD Un 5244 5,90 30.939,60

Camuflada Meia Manga (camiseta fornecida pelo
contratante) identificação do posto/graduação e do nome
de guerra deverá ser aplicada e centralizada na parte
frontal, pelo processo bordado, na cor verde-folha clara,
aproximadamente a 80 mm da borda inferior da gola e
centralizada em relação às costuras das mangas, tendo as
letras maiúsculas do tipo Arial com 12 mm de altura,
espessura de 2 mm e espaçamento variável conforme a
extensão do nome, observando-se a distância mínima de
3 mm entre as letras e de 15 mm entre o final do posto/
graduação e o início do nome de guerra

6

Bordado de Graduação e Nome de Guerra em Camiseta

ROMD Un 4594 5,10 23.429,40

Branca Sem Manga (camiseta fornecida pelo contratante)  '
a identificação do posto/graduação e do nome de guerra
deverá ser aplicada, e centralizada na parte frontal pelo

processo bordado, na cor preta, aproximadamente a 60
mm do degolo, tendo as letras maiúsculas do tipo Arial
com 12 mm de altura, espessura de 2 mm e espaçamento
variável conforme a extensão do nome, observando-se a
distância mínima de 3 mm, entre as letras, e de 15 mm
entre o final do posto/graduação e o início do nome de
guerra;

7

Distintivos de (Arma, Quadro, Serviço e Qualificação

ROMD Un 2450 3,90 9.555,00
Militar) confeccionados em cloreto de poli vinil (PVC),

pelo processo de moldagem a quente, na cor branca,
sobre um suporte na cor verde-oliva e aplicados por meio
de fecho de contato na cor verde-oliva

8

lnsígnias plastificadas as insígnias plastificadas são

ROMD Un 2442 3,90 9.523,80
confeccionadas em cloreto de polivinil (PVC) pelo

processo de moldagem a quente, na cor branca, sobre um
suporte na corverde oliva, sendo aplicadas por meio de
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fecho de contato na cor verde-oliva para uniformes Fb., J7 ..? /
operacionais: '+

Gen  Ex; Gen Div; Gen Brig; Cel; Ten Cel;  Maj; Cap; 19 Ten;
29 Ten; Asp; Sub Ten; 19Sgt; 29 Sgt; 39 Sgt; Cb; Sd.

9

Plaqueta de identificação (Graduação e nome de guerra)

ROMD Un 1180 14'90 17.582,00

confeccionada em plástico, na cor preta, medindo 80 mm

por 15 mm, com 3 mm de espessura, com o posto ou
graduação e nome de guerra do militar em letras brancas,
com 7 mm de altura; à retaguarda, dispõe de dois ,pinos
metálicos, corrugados, com ponta, para fixação ao tecido

por meio de duas buchas plásticas ou metálicas;

10

Distintivo da Bandeira Nacional: deve ser confeccionado

ROMD Un 2967 5,40 16.021,80

em cloreto de poli vinil (PVC), apresentado o formato e as
cores da bandeira do Brasil, e aplicado por meio de velcro
na cor verde-oliva na medida de 55 mm de altura e 80mm
de largura.

11

Distintivos Faixas semicirculares (modelo conforme OM

ROMD Un 2681 5,00 13.405,00

requisitante) 0 distintivo com o formato de uma faixa
semicircular deve ser confeccionado com material a base
de policloreto de vinil (PVC), pelo processo de moldagem
a quente, na cor cinza, com as mesmas descrições do
Çlistintivo bordado, sobre um suporte imitando tecido de
padronagem camuflada.

12

Distintivo para o Pessoal de Saúde e atividades correlatas

ROMD Un 240 8'00 1.920,00

confeccionado com material à base de policloreto de vinil

(PVC), pelo processo de moldagem a quente, com o
formato circular com 90mm de diâmetro; compõe-se de
um escudo circular em branco carregado por uma cruz

grega vermelha;

13

Distintivo Simbolo do Exército 1. um escudo de três

ROMD Un 2784 7'00 19.488,00

elipses concêntricas prateadas e perfiladas, sendo o
espaço central na cor azul-celeste, contendo o Cruzeiro
do Sul na cor prateada; 2. o espaço entre as elipses
central e média é de cor amarela e entre a média e a
externa, de cor verde; e 3.  possui um resplendor

prateado, formado por vinte lâminas, que envolve o
escudo e, sob este, um sabre, também prateado,
seguindo o seu eixo vertical.

14

Distintivo de Organização Militar, Histórico ou Especial

ROMD Un 1547 25,00 38.675,00

(modelo conforme OM requisitante) 1. os distintivos são
metálicos, devendo ter dimensões e composição previstas
em legislação especi'fica ou conforme a portaria de
criação; 2. o suporte de couro para fixação do distintivo
masculino deve ser pespontado em toda extensão de sua
borda; e 3. não é autorizado o suporte de outro material

que não o couro para o distintivo masculino;

15

Distintivo de Gorro (modelo conforme OM requisitante)

ROMD Un 3292 4'90 16.130,80
confeccionado com material à base de policloreto de
vinila  (PVC), pelo processo de moldagem a quente,
modelo a ser definido pela OM, com as mesmas
descrições do distintivo metálico, sobre um suporte
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imitando tecido de padronagem camuflada e aplicado por
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meio de fecho de contato. _  __.........`` ,..1=

17

Fivela Preta

ROMD Un 3280 7,90

u25.912,00
a) confeccionada em metal oxidado na cor preta;
b) é constituída de uma fivela e duas

presilhas;
c) a fivela é ligeiramente abaulada e tem a forma
aproximada de um retângulo;
d) nos lados de maiores dimensões existem duas dobras
da mesma chapa, recortadas, com as arestas
arredondadas, cujas
extremidades contêm olhais de articulação das presilhas;
e) as presilhas são do mesmo material, constituindo-se,
cada uma, de lâmina dobrada em ângulo agudo, sendo
um lado
recortado na forma de dentes, para aprisionar o cinto, e o
outro lado servindo de alavanca; e
f) nas extremidades das presilhas, pequenas
espigas se articulam à fivela.

18
Bombacha confeccionado em elástico elastano, formato

ROMD Un 5842 2,90 16.941,80
' redondo, diâmetro 5mm, comprimento 20cm, com

presilha metalica nas extremidades,

19

Distintivo de Organização Militar, Histórico ou  Especia]

ROMD Un 236 25,00 5.900,00

(modelo conforme OM requisitante) 1. os distintivos são
metálicos, devendo ter dimensões e composição previstas
em legislação específica ou conforme a portaria de
criação; 2. o suporte de couro para fixação do distintivo
masculino deve ser pespontado em toda extensão de sua
borda; e 3. não é autorizado o suporte de outro material

que não o couro para o distintivo

0 Valor total da proposta é de R$288.837,30 (Duzentos e Oitenta e Oito Mil Oitocentos e Trinta e Sete Reais
e Trinta Centavos)

2.   Declaramos   que   a   presente   proposta   está   em   conformidade   com   todos   os   preceitos   legais   e
regulamentares em vigor.
3. Declaramos que a validade desta proposta é de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, a contar da data
de sua entrega.
4.Declaramosexpressamenteque,no(s)preço(s)acimaofertado(s),estão;nclusostodososcustosindiretos
tais ,como: impostos, taxas, fretes, seguros fretes, embalagens, montagem e entrega do material, bem como
quaisquer outras despesas diretas e indiretas.
5. Declaramos que concordamos com as cláusulas dispostas no Edital, Termo de Referência e demais anexos,
referentes à presente aquisição.
6.  Declaramos que o prazo de execução  do serviço cotado acima  é  de  30 (trinta)  dias corridos contados a

partir do recebimento da respectiva Nota de Empenho;
7. Declaramos que o prazo de garantia técnica dos itens cotados é de, no mínimo, 12(doze) meses contados
a partir da data de execução.
DADOS DA EMPRESA:

Nome: Raquel de Oliveira Meira Domingos (ROMD Artigos Militares)
Endereço: SRES Comercio Local Bloco D Loja 22 Cruzeiro Velho, CEP: 70640545 Brasília-DF



CN PJ: 14275225000165 Telefone: 6132227261 / 996849854
E-mail: romdartigosmilitares@gmail.com

Dados bancários:
Banco: Caixa Econômica Federal; Agência: 0010 Conta Corrente: 00000661-0
CNPJ da Unidade (Matriz ou Filial), que promoverá o faturamento decorrente desta
contratação:14275225000165

Atenciosamente,

Brasília, DF, 8 de julho de 2022
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Raquel  de  Oliveira   Meira   Domingos
1781193-7 SSP/AM  -  CPF: 07542078704

Ô

RAQUEL DE OLIVEIRA MEIRA DOMINGOS

SRES Comercici Local Bloco D  Loja 22 Cruzeiro Velho,
BRASÍLIA-DF, CEP: 70.640-545

Telefone: (61) 9 9684-9854 / (61) 3222-7261
E-maj]: romdartigosmilitares@gmail.com

CNPJ: 14.275.225/0001-65 lE: 0758659200119
Site: www.romdar[igosmilitares.com.br



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CENTRO DE EMBARCAçÕES DO COMAND0 MILITAR DA AMAZÔNIA
CENTRO DE EMBARCAÇõES PEDRO TEIXEIRA

Av. Corone] Teixeira, 6123 -Manaus (AMl -CEP 69.037000
E-mai[: salc.cecma@gmail.com

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Nos termos do disposto no art. 38 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Iavro o encer-

ramento do Volume  N9 02 do  Processo Administrativo  N9  64203.002482/2022-52 cujo objeto é a

aquisição de peças de uniformes militar, em  proveito do Centro de Embarcações do  Comando  Mi-

litar da Amazônia e Unidades Participantes do Exército Brasileiro na Guarnição de Manaus.

Manaus-AM,18 de jul

GABRIEL SOARES

Ch

op de 2022.
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